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Nossa gabe de primeiro Iugan 

PORTARIA N° 5580/2013 

Designa Leiloeiro. 

Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita do Município de Capanema, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar o Senhor Gabriel Felipe Cipriani, para exercer a 

função de Leiloeiro do Município de Capanema. 

Art. 2° - Os serviços prestados na função de Leiloeiro são considerados 
de relevante valor social à comunidade e não são remunerados. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 
22 dias do mês de abril de 2013 

Lindam! Maria de ara Denardin 
Prefeita Municipal 

Rosan 
Secretária d 

rtini 
Administração 

Av. Pedro Vidal° Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Prefeitura Municipar 
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LEI N° 1.509/2014 DE 15 DE MAIO DE 2014 

Dispõe sobre desafetação de bens 
imóveis e venda em hasta pública. 

A Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Prefeita do Município de Capanema, sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Autoriza o Executivo Municipal a proceder a desafetação do 
imóvel público denominado Lote Urbano n° 12 (doze), da Quadra n° 30 (trinta), 
do Setor S.E., da Planta Geral da cidade de Capanema, Estado do Paraná, 
com a área de 1.000,00m2  (mil metros quadrados), de propriedade do 
Município de Capanema — PR, com matrícula junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Capanema, Paraná, sob n° 24.758. 

Art. 2° Autoriza o Executivo Municipal a proceder a desafetação do 
imóvel público denominado '1,Wl4.}~-°-,XW(seisr_40;ái:-tra::95 (noventa 
e cinco), d 	or-S.-E.-, da Planta Geral da Cidade de Capanema, Estado do 
Paraná, com a área de 900,00m2  (novecentos metros quadrados), de 
propriedade da Prefeitura Municipal de Capanema — PR, com matrícula junto 
ao Cartório de Registros de Imóveis da Comarca de Capanema, Paraná, sob n° 
14.152. 

Art. 3° Autorizada a desafetação, fica autorizado o Poder Executivo 
Municipal a proceder a venda em hasta pública dos bens imóveis descritos nos 
artigos 1° e 2° dessa Lei, mediante procedimento licitatório conforme preceitua 
a Lei Federal n° 8.666/93, precedida de avaliação por Comissão de Avaliação 
nomeada especificamente para o ato. 

Art. 4° O produto da alienação dos bens será destinado, 
exclusivamente, para aquisição de bens imóveis públicos. 

Art. 5° O pagamento do valor do Imóvel que se refere a presente Lei 
será efetuado preferencialmente em uma única parcela, antes de efetuada a 
transferência da propriedade, mediante condições contidas no Edital. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
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Art. 6° A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogado as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 
15 dias do mês maio de 2014. 

Lin • amir Maria de Lara Denar ',-
Prefeita Municip. 1 

,se Borowski 

Secre ário/e Administração 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura ntuniciya,C 
de Capa,nema 

I o o O O 

PORTARIA N° 5822/2014 

Nomeia comissão para avaliação de bens 
imóveis. 

Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita do Município de Capanema, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando as disposições da Lei Orgânica do Município de 
Capanema, artigo 15, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear as pessoas abaixorélacionaclas, sob a presidência do 
primeiro, para procederem à avaliação dos béns imóveis a seguir descritos: 

Claif José Walter 
Valida Fátima Signori. 
Jorge Ernani Machado 
Gilwann Alves Miorim 
Rubens Luis Rolando Souza 

Imóvel: Lote Urbano no 12 (doze), da Quadra n° 30 (trinta), do Setor S.E, da 
Planta Geral da cidade de Capanema, Estado do Paraná, .com área de 
1.000,00m2  (mil metros quadrados), de propriedade do Município de 
Capanema, com matrícula junto ao Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Capanema, Paraná, sob n° 24.758. 

Imóvel: tõrê'1.1fraticutf-06-(seis), dà Qaadra n° `(soverta b-dilicip), do Setor 
SlE, da Planta Geral da cidade de Capanema, Estado do Paraná, com área de 
900m2  (novecentos metros qUadrados), de propriedade da Prefeitura Municipal 
de Capanema, com matrícula junto ao Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Capanema,. Paraná, sob n° 14.152. 

Art. 2° - Os serviços prestados pelos Membros da Comissão são 
considerados de relevante valor social à comunidade e não são remunerados. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Av. Pedro Vir/ato Partáot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do. Paraná, ao 
16  dia do mês de abril de 
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REGISTRO GERAL}  

MATRÍCULA N.o  14.152 

DATA: 01.03.83 - LOTE URBANO sob n2. 06 (SEIS), da quadra n2. 95 (NOVENTA E CIN-
CO), do Setor S.E., da Planta Geral da Cihde de CAPANEMA, EStado do Paraná, com/ 
a área de 900,00m2 (NOVECENTOS METROS QUADRADOS), com as seguintes confrontações.  
NORTE: com o lote urbano solo n2. 05 da quadra n2. 95, numa extensão de 60,00me - 
tros lineares; SUL: como lote urbano n2. 07 da quadra n2. 95, numa extensão de/ 
60,00metros lineares; LESTE: com a Rua Tamo, numa extensão de 15,00metros linea-
res; OESTE: com os lotes nus. 21 e 22 da quadra n2. 95, numa extensão de 15,0me-
troslineares............................... ......... 

PROPRIETÁRIO: ROBERTO DE WALLAU, CPF n2 . 060219809/72:.:.:.:.:.: . • • : . : . :.:.:.: 

REGISTRO ANTERIOR: Mat sob n2. 11.959, AV-2-11.959, livro 02, deste Oficio. O / 
referido e verdade e dou fe. Capanema, Pr., 01 de março de 1.983. Carlos Tschá / 
Junior. Oficial Designado; .• • • • • • • • . • 

R-1-14.152 - DATA: 01.03.83 - Nos termos do Formal de Partilha, data de 18 de fe 
vereiro de 1.983, extraido dos Autos sob n2. 308/82 de Inventário Judicial dos / 
bens deixados por falecimento de ROBERTO DE WALLAU, CPF n2. 060219809/72, do Car 
trio do Cível e Anexos desta Comarca de Capanema, Pr., devidamente assinado pe 
lo MM. Juiz de Direito Eesignado, Dr. Lauro Laertes de Oliveira, coube à viúva / 
meeira, VIVINA DE WALLAU, brasileira, do lar, capaz, CPF n2. 060219809/72, de // 
sua mea,;ão, a totalidade integral do imOvel da presente matricula, -no valer de / 
Cr' 200.000,00 (DUZENTOS MIL CRUZEIROS). Condições: As constantes do Formal de / 
Partilha. REF. n2. 37.144, livro 1/B. I.T.C.M., cf e custa do Formal de Partilha. 
Custas: 1.200 VRC. O referido 'everdade e dou fe. Capanemg, Pr., 01 de março de/ 
1.98j. Carlos Tshá Junior. Oficial Designado.  • • 	• • • • • •  • •  • • • • • 

R-2-14.152:- PROT. 51.902 do livro 1-C. DATA: 29-08-88.- TRANSMIS-
sA0:- Nos termos da Escritura Pública de compra e venda, datada de 
Urde Novembro de 1.984, lavrada nas Notas do Tabelião Distrital / 
de São Luiz-Capanema-PR., no livro nQ 027, fls. 101/102, o imóvel-
da presente matricula foi adquirido por, EDVINO SCHERER, brasilei-
ro, casado, capaz, agricultor, portador da C.D.I. n2 187685, Expe-
dido em Santa Maria-RS., do CPF Na 093275090/82, representado nes-
te ato por seu procurador, ENIR JOSÉ STEFANI, brasileiro, casado , 
capaz, funcionario Público Estadual, portador da C.I. HG-693.148-P 
R., do CPF N2 025 548 019/91, cfm procuração Pública lav. nas Not. 
do Tabelião de São Luiz-Capanema-PR., no livro n2 07, fls. 0211  em 
05-011-84, por compra feita a VIVINA DE WALLAU, brasileira, viuva, 
capaz, do Lar, portadora da Certidão de Casamento n2 998, fls. 87, 
do livro nº B/5 do Cartório de Vila de Santo Cristo-Santa Rosa-RS. 
representada,neste ato, por seu bastante procurador, ENIR JOSÉ STE 
FANIz  acima qualificado, cfm procuração lav. nas Notas do Tabeliã-O 
de Sao Luiz-PR., no livro nº 07, fls. 020, em data de 05 de noven-
bro de 1.984. Pelo preço de W 500.000 (Quinhentos mil cruzeiros). 
e não . Não havendo condiçoes especiais. SISA - GR-4-ITBI - Guia-
n2'537/84. Guia de I.S.O.I., à Receita Federal nº 00342/84, do Ta-
beliao de São Luiz-Capanema-PR. O referido é verdade e dou f 
panema-2H., 29 de agosto de 1.988. Adolfo B. Budola. Oficia 

AV-3-14.152.- PROT: 62.863 do livro I.C. DATA: 29.04.94.- TI 
nr- nAC,AILII7MTn_ 	n  

REGISTRO DE IMÓVEIS 
COMARCA DE CAPANEMA-PR 

Av. Brasil, S/N - Fone: 334 

ADOLFO BITTENCOURT BUDOLA 
Oficial Titular 

CPF 006456569 

41! 
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	CONTINUACÃO 
/de Casamento sob n° 2.856, fls. 42 do livro n° 
Rs. Custas: 60,000 VRC. O referido e verdade e 	ji.,fe 	panema, 29 

de abril de 1 .994. Adolfo B. Budola. Oficial.' Vux-toc-cx AidsC' 

PROT: 62.885 do livre i.0 DATA: 04:494TkANSMIS  -
SÃO:- Nos termos da Escritura Publica de Compra e Venda, datada de 
26 de novembro de 1.993, lavrada nas Notas do tabelião de Capanema-

Pr, do:livro n2  031, fls. 154, 0:iMOvel da presente matricula foi/ 
adquirido por VALTER SILVADOS SANTOS,  brasileiro, casado com HILDA 
LOPES DOS SANTOS, capaz, funcionário publico, portador da Cédula de 
Identidade RG,n° 3.147.32I-7 -Pr., e CPF n° 212.073.05987, por .com-

pra feita a EDViNCLSCHERER:  e sua esposa IDA JOSEFINA SCHERER,  brasi 

leiros, casados, capazes, portadores da Certidão de Casamento sob / 
n° 2.856, livro 10-B, fls. 42 de Crissiumal-Rs., e CPF n° 093.275.0 
90-72, neste ato representados por seu procurador: MILTON KAFER,bra 
sileiro, casado, capaz, gerente administrativo, portador da Cedula/ 
de Identidade RG. n° 4.103.290-4-Pr., e CPF n° 555.129.099-91, con-
forme procuração e sucessivo substabeLeciMento lavrados nas Notas / 
do tabelião de Capanema-Pr., nos livros 044 e 007, as fls. 151 e 06 
9, aos 1° de fevereiro de 1.993 e.27 de agostó de 1.993, respectiva 
mente',- pelo preço de CR$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros reais), não7 
havendo condiçOes especiais. GR-ITBI-Homologada pela Prefeitura Mu-
nicipal de Capanema-Pr., sob n2  514/93. Negativa Múnicipal,sob n° 8 
525. Guia de LS,0,1„, a Receita Federal sob n° (não consta), do ta 
bei- ião de Capanena-Pr. Custas: 810,000 VRC. O referido 	verdade 
dou fe. Capanema, 04 de maio de 1.994. Adolfo B. Budoi 

orla • 

PROT: 63.424 do livro I.C. DATA: 23.06.94.;TSCRITURA/ 
PUBLICA DE PERMUTA:-  Nos termos da Escritura Pálica de mP=tZJa 
fada de 06 de junho de 1.994, lavrada nas. Notas do Tabelião de Capa 
nema-Pr., do livro nº 006, fls. 080, de um lado como OUTORGANTE e 7,  
reciprocamente OUTORGADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE.CAPANEMA-ESTADO  
DO PARANÁ,  Pessoa Jurídica de Direito Publico, estabelecida á Praça 
dos Pioneiros, na Cidade de Capanema-Pr., inscrita no CGC/MF sob nº 
75.972.760-0001-60, neste ato representada por ARMANDIO GUERRA, bra 
sileiro, casado, chefe do executivo municipal, capaz, portador de / 
Cedula de identidade RG. n2  1.083.407-Pr., e CPF n° 014.452.949-15, 
e, de outro lado como Outorgado e reciprocamente Outorgante: VALTER  
SILVA DOS SANTOS,  brasileiro, casado com HILDA LOPES DOS SANTOS, ca 
paz, fUncionario publico; portador da Cedula de Identidade RG. n° 3 
147.321-7-Pr., e CPF n° 212.073.059-87; Primeira e Segunda permutan 
te respectivamente; Pelosipermutantes foi dito que sao legítimos de . 
tentores e possuidores, do bem movei ddipresente matricula, com to 
dos os dados constantes na mesma; TERCEIRO::Que, tambem a justo 
tulo, liVre de onus reais e hipóteces. QUARTO: Que estiman e avali-
am

. 
 o imovel em CR$ 800.000,00 (oitocentos mil cruzeiros reais)-, de/ 

propriedade do. Sr. Valter Silva dos Santos, conforme matrícula 14.1 
52, livro 02, deste Oficio. QUINTO: Que, para compensar a dirença / 
dos valores reais dos imoveis. o segundo permutante: Valter Silva / 
dos Santos, devolve a primeira permutante: Prefeitura Municipal de 
Capanema-Pr., o valor correspondente a 450 URVs (quatrocentos e cin 

-B de Crissiumal--1 
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	CONTINUAÇÃO 
ja confrontado anteriormente; E, ao SEGUNDO PERMUTANTE, passe a per 
tencer o imovel denominado Lote n° 02 da Quadra n° 49 do Setor S.E. 
da Plamba Geral da Cidade de Capanemá, Estado do Paraná, com área / 
de 940m2, com as confrontaçoes constante da MatricUla n° 20.614-R-I 
20.614, livro 02, deste Oficio. SEXTO: Que, nessa conformidade, re-
ciprocamente, transmitem toda a posse, dominio, direito e açoes que 
exerciam, a fim de que cada um goze e livremente disponha do imovel 
que lhe e destinado, prometendo cada um, fazer a presente permuta , 
sempre boa, firme e valiosa e e responder pela eviccçao se chamados 
a autoria; SETIMO: QUe, os referidos imoveis estao sendo permutadós 
nos termos da Lei 553/94 - SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a 
permutar terreno urbano- A Camara Municipal de Capanema-Pr., apro - 
vou e o Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei- Art. 12.- Fica 
o Poder Executivo Municipal autoricado a permutar terreno urbano. / 
Art. 22.- Os terrenos a serem permutados tem as seguintes definiçoes 
e confrontaçOes: A)LOte'n2  06 da quadra n2  95, do Setor S.E., da // • 
Planta Geral da Cidade de Capanema-Pr., com area de 900,00m2¡ con - 
frontado ao Norte com o lote n2  05 de quadra 95; Ao Sul: Com o lote 
n° 07 da quadra 95';' Ao Leste: Com e Rua tamoios e ao Oeste: Com os/ 
lotes nes 21 e 22 da quadra 95; Lote n° 02 da quadra n° 49 do Setor 
S.E., da Planta Geral de Cidade de Capanema-Pr., com area de 940,00 
m2r .confrontando ao Norte com a Avenida Paraná; ao Sul com o lote O 
4 da quadra 49; ao Leste com a Rua Aimores e ao Oeste Com os lotes/ 
2-A e 10-A da mesma quadra; § 12.- O lote a) constante do presente 
artigo, de propriedade do Sr. Valter Si1v dos Santos, sere permuta 
do com o lote n2  (b) do mesmo artigo, d propriedade do Municfpio / 
de Capanema-Pr. § 22.- Obriga-se aind o Sr. Valter Silva dos San-- 
tos, a recolher aos cofres publicos 	importancia Correspondente a/ 

'450 URVs como diferença de permuta os imoveis. Art. 32. Esta Lei / 
entrara em vigor na data de sua p licaçao, revogadas as disposi- / 
çoes em contrario. Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Esta 
do do Paraná, aos 19 dias do mes de abril de 1.994. (e) ARMANDIO //' 
GUERRA-Prefeito Municipal. 01 
conhecimentos de impostos p 
la Prefeitura Municipal 
nicipal n° 8.868. Guia 
consta), .do-tabelião de 
do e verdade e dou fe. Capanema 

O: /Foram apresentados os seguintes/ 
gos e certidoes: GR-ITBI-Homolgoada pe- 

Capanemal-Pr., sob n2  756/94. NEgativa Mu 
I.S.O.l., a Receita Federal sob n° (nao / 
panema-Pr. Custas:585.00 VRC. O referi-

23 de junho de 1.994. Adolfo B. Bu 
doia._Ofi c i a l 	" 1:- ***4,-******* 
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REGISTRO DE IMÓVEIS 
COMARCA DE CAPANEMA - PR 

Av. Espirito Santo, 915 - Fone 46 3552-1392 

ADOLFO BITTENCOURT BUDOLA 
Oficial 

RG. 279.807-PR 

DATA: 09/03/2007 — Lote Urbano n° 12 (Doze), da Quadra n° 30 (Trinta), da Planta Geral da 
cidade de Capanema, Município de Capanema, Estado do Paraná, com a área de 1.000,00m2  (Um 
mil metros quadrados), com os seguintes limites e confrontações: NORTE: Por uma linha seca e 
reta, confronta com o lote n° 10, da mesma quadra, numa extensão de 50,00 metros; SUL: Por 
uma linha seca e reta, confronta com o lote n° 03, numa extensão de 17,00 metros, com o lote n° 3-
B, numa extensão de 15,00 metros, com o lote n° 3-A, numa extensão de 18,00 metros, todos da 
mesma quadra; LESTE: Por uma linha seca e reta, confronta com o lote n° 14, da mesma quadra, 
numa extensão de 20,00 metros; OESTE: Por uma linha seca e reta, confronta com a Rua 
Tamoios, numa extensão de 20,00 metros. SITUAÇÃO DO IMÓVEL — O Lote n° 12, se situa na 
Rua Tamoios. Ao lado direito, com o lote n° 03, numa extensão de 17,00 metros, com o lote n° 3-
B, numa extensão de 15,00 metros, com o lote no 3-A, numa extensão de 18,00 metros; Ao lado 
esquerdo, com o lote n° 10, numa extensão de 50,00 metros; Nos fundos, com o lote n° 14, numa 
extensão de 20,00 metros; Na frente, com a Rua Tamoios, numa extensão de 20,00 metros. 
Indicação Fiscal sob n° 00.02.002.00301200 000. -*** 

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE CAPANEIVIA, Estado do Paraná, pessoa Jurídica de 
direito Público, inscrita no CGC/MF sob .n° 75.972.760/0001-60.-*" 

REGISTRO ANIERIOR:  Transcrição if 032, do livro 03, do Oficio de Registro de Imóveis da 
Comarca de Santo Antonio do Sudoeste/PR e n° 001, do livro n° OS, desW Ofi 	O referido é 
verdade e dou fé. Capanema, 09 de março de 2007. Adolfo B. Budola. Oficial.-** 	Ot4444. 

0.1ita E. }Iermann 
RG. 987.658 PR 

Escrevente 
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LEI N° 1462/2013 DE 11 DE SETEMBRO DE 2013.  

Dispõe sobre desafetação e alienação de bens imóveis. 

A Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Prefeita do Município de Capanema, sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Autoriza o Executivo Municipa-  I a proceder a desafetação do bem 
imóvel público denominado L 	Rural n° 64, da Gleba 135-CP, Núcleo 
Capanema, Colônia Missões, Município de Capanema, Estado do Paraná, com 
área de 11.$.000m2  (cento e,quatorze mil metros quadrados), de propriedade da 
Prefeitura Municipal de Capanema-PR, com matrícula junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Capanema, Paraná, sob n° 966. 

Parágrafo único — A área do imóvel descrito no caput, que fora utilizada 
para aterro sanitário, somente poderá ser destinada para reserva legal. 

Art. 2° Autoriza o Executivo Municipal a proceder a desafetação do bem 
imóvel público denominado Lote Rural n° 29, da Gleba 112-CP, do Núcleo 
Capanema, da Colônia Missões, do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, com área de 20.000m2  (vinte mil metros quadrados), de propriedade 
da Prefeitura Municipal de Capanema-PR, com matrícula junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Capanema, Paraná, sob n° 14.320. 

Art. 3° Autorizada a desafetação, fica autorizado o Poder Executivo 
Municipal a proceder a alienação, em hasta pública, dos bens imóveis descritos 
nos artigos 1° e 2° dessa Lei mediante procedimento licitatório conforme 
preceitua a Lei Federal n° 8.666/93, precedida de avaliação por Comissão de 
Avaliação nomeada especificamente para o ato. 

Art. 4° O produto da alienação' dos bens será destinado, 
exclusivamente, para aquisição de bens imóveis públicos. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura 5vIunicpar 
de Capanema 

Art. 5° O pagamento do valor do Imóvel que se refere a presente Lei 
será efetuado preferencialmente em uma única parcela, antes de efetuada a 
transferência da propriedade, mediante condições contidas no Edital. 

Art. 6° A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogado as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 
11 dias do mês setembro de 2013. 

Lind ir dá'''Cre L 
Pref ita Municipal 

Rosan ara Martini 
Secretária de Administração 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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PORTARIA' N° 5788/2014 

Nomeia comissão para avaliação de bens 
imóveis. 

Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita do Município de Capanema, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando as disposições da Lei Orgânica do Município de 
Capanema, artigo 15, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear as pesáoas abaixo relacionadas, sob a presidência do 
primeiro, para procederem à avaliação dos bens imóveis a seguir descritos: 

Clair José Walter 
Jorge Ernani Machado 
Rubens Luis Rolando Souza 
Ido Antonio Bazzanella 
Gilvan Alves Miorim 

Imóvel: ir ifftei 	n _54, da Gleba-135--CP, Núcleo Capanema, - Colônia 
Missões, Município de Capanema, Estado do Paraná, com ârea—d001:4:=OrfOm2  
(cento e quatorze mil metros quadrados), - de propriedade da Prefeitura 
Municipal de Capanema-PR, com matrícula junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Capanema, Paraná, sob n° 966. A área do presente 
imóvel somente poderá ser destinada para fins de reserva legal. 

Imóvel: Lote Rural n° 29, da Gleba 112-CP, do Núcleo Capanema, da Colônia 
Missões, do Município de Capanema, Estado do Paraná, com área de 
20.000m2  (vinte mil metros quadrados), de propriedade da Prefeitura Municipal 
de Capanema-PR, com matrícula junto ao Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Capanema, Paraná, sob n° 14.320. 

Art. 2° - Os serviços prestados pelos Membros da Comissão são 
considerados de relevante valor social à comunidade e não são remunerados. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3652-1122 
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Gabinete da Prefeita 	unicípio de Çapánema, Estado do Paraná, aos 
10 dias do mês de fevereiro 	•014. 

Lin 

t. c 
Prefeitura Municipal" 	1~014 

de Cayanema 

é Borowski 
Secretário e Administração 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321— Fax:46-3552-1122 
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ikC47q(47COU 	vOS ya". MATRÍCULA N°  966  

C LIVRO N.* 2 
(21‘ 

1 COPIN REGISTRO GERAL 
UU0015 

REGISTRO DE IMÓVEIS 
COMARCA DE CAPANEMA - PR. 

Av. Brasil, S/N.Q — Fone: 334 

ADOLFO BITTENCOURT BUDOLA 

Oficial Titular 
C P F 006456569 

r 
DATA: .06.05.1976. LOTE RURAL SOB n2 -54- da gleba 135-CP, NUcleo 
panema, Colónia Missões, Municipio de Capanema, 'stado do Paraná, .2' 
com área de 114.000m2, (cento e quatorze mil metros quadrados), com 
as seguintes. confrontaçOes: NOROESTE-NORTE: Por uma canga' confronta 
com os lotes 53,.47 e 46 da mesma gleba, ESTE: Pelo COrrego Saltinho 
confronta com terras da gleba n2  134-CP. SULESTE-SUL: Por linhas sô 
cas confronta com o lote 55 da mesma gleba, SUDOESTE: Por linhas se-
cas confronta com o lote 57 da mesma gleba. CADASTRO-INCRA n2 722 
030 024 678. *** 

PROPRIETÁRIO:.GRUPO EXECUTIVO PARA AS TERRAS DO SUDOESTE DO PARANÂ-
GETSOP.-*** 

'EGISTRO ANTERIOR:. Não há.. O referido g verdade 	dota fe. capanema, 
16 de maio de 1976. Adolfo B. Budola. Oficial, *: 

R-1-966.- DATA: 06,05.1976. Nos termos do Titulo de Propriedade sob 
n2_ 6, livro n2 153 de Títulos de Lotes Rurais, expedido em Curitiba 
Pr., em 07 de dezembro 'de 1971, o imcSvel da presente matricula foi 
adquirido por SELMA CELI RAUBER, brasileira, casada, do lar, CPP n2 
060 214 769, por compra feita ao Grupo Executivo Para as Terras d 
Sudoeste.do Paraná Getsop, pelo valor de C4228,00, sem condiç3es 
peciais, CADASTRO-INCRA 722 030 024. 678. O referido e verdade e 
dou fé. Capanema, 06 de maio de 1976. Adolfo B. Budola. Oficial, 

rxicultor, C;Jpnr._, 	PL. 	 In n,7r 
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R-3-9 i6 	DATA: 27.08.1976. Nos termos da Cjdul a ,hl.ral Pignoraticic 
e Hipotecária sob n2 EAI-76- com vencimento em 20 de julho de 1981, 
no valor de C'I.110.050,00, emitida em 24-de agosto de 1q76, tendo 

, 	• 	- 	• como credor o Banco do Brasil EVA, com agencia em Gapanema. r., o 
irA'vel da presente matricula 4 oferecido em garantia Hipotecária de 
12 ,au 	•condiçoes constantes da referida or cédula. O referido j 
verdade e c 1,17fj. Capariema, 27 dc agosto de 1976. Adolfo B. Budola 
Oficial. * 

R-4-966.- DATA: 02.08.79. Nos termos da C'ádula Rural Pignoraticia e 
HipotjgFia sob ng EA1-79-017060*4-, com vencimento em 10 -de janei- 
ro de 1.985, no  valor  de td.696.400,00 ( Seiscentos e noventa e • SEGUE NO VERSO 

!ivre n' 17, 
en nnn nn 

Hnit3 
nQhnnn 
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	CONTINUAÇÃO 
seis mil e quatrocentos cruzeiroOf  emitida em 27 de julho de 1979, 
tendo como credor o Banco do 'Brasil 3/A., agência de Capanema.Pr., 
o.imovel da presente matricula e o erecido em garantia Hipotecaria 
de 22 grau, nas condições constant 	91a referida Cédula. REF.10918.  
livro 3. O referido 'á verdade e dou 	-Capanema, 02 de agosto de 
1.979. Adolfo B. Budola. Oficial.- * 

R-5-966:-DATA. 26.30.8.2. Noa termos do Aditivo de Re-Ratificaç o a 
Nota de Credito Rural, sob 112.EAI-82/00699-8, com vencimento e 20 
de julho de 1.982, ora aditado para 10 de julho de 1.983,no v lor- 
de Cr$ 160.000,00 (Cento e sessenta mil cruzeiros), emitida em 	19 
de outubro de. 1.982, tendo como credor o Banco do Brasil S/A ,agen 
cia de Capanema-PR., o imevel dapresente matrícula e ofereci o :em 
garantia Hipotecaria de 2 grau, nas condiçoesconstantes d 	ef- 
ride Cedula. REF. r2.736,Lv2  .C. 0 referido e verdade e dou'. 

 

panema, 26 de outubro de 	Adolfo B. Budoà. 	 * 

AV-6-966:- DATA. 10.06. 5.-CANCELAMENTO.-A requerimento do proprie 

tãrio, datado de 	de Maio de 1.985, que juntou prova do pagamen- 

to total da div a constante no R-4-retro, averba-se o cancelamen- 

to daquele 	•istro. REF. N9 43.193 do livro n9 1.C. O referido e' 

verdade
^ 
 dou fé. apanema, 10 de Junho de 1.985. Adolfo B. Budola. 

/ 
Oficial.-***** 

AV-7-966:- PROT: 76:298 do livro 1:D: DATA: 18:04:2:000:- CANCELAMEN 
TO:- A requerimento do proprietário, datado de 18 de abril de 2:000, 
que juntou prova do pagamento total da dívida constante no R-3-e-R-5 
retros, averba-se o cancelamento daqueles??Regiátros: Custas: 100,00V 
RC: R$ 7,50: O referido e verdade e do fe: Caema, 18 de abril de 
2:000: Adolfo B: Budola: Registraodr: 4W~ enín 

ESCREVENTE 
AV-8-966:-.PROT: 76.299 do livro 1:D: DATA:,..19~000:- AVERBAÇÃO/ 
DE CASAMENTO:- Procede-se a esta averbação, nos termos do requerimen 
to datado de 18 de fevereiro de 1:998, firmado por ERNO KRAMPE para/ 
constar o seu Casamento com ELFRIDA PLESS KRAMPE, pelo Regime de Co-
munhão Universal de Bens, ein data de 18 de julho de 1959, conforme/ 
Certidão de Casamento sob n2  2:063, fls: 145 verso a 146 verso, do / 
livro B-6, do Cartório de Horizontina-Rs: Custas: 60i00 VRC: R$ 4,50 
O referido e verdade e dou 	: Capanema, 18 de abril de 2:000: Adol- 
fo B Budola: Registrador: 

uvas . '144~ 
ESCREVENTE 

PROT: 76.300 do livro elitIM.DCr 18:04:2.000:- ESCRITURA Pá 
BLICA DE PERMUTA:- Nos termos da Escritura Pública'de Pemm1nta4n. datada 
de 19 de fevereiro de 1.998, lavrada nas Notas do Tabelião do Distri-
to de São Luiz-Capanema-Pr., do livro n2  051, fls 100/101versos, co-
mo primeira permutante, PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, Estado do / 
Paraná, pessoa, jurídica de direito Público, com inscrição no CGC/MF / 
sob n2  75.972.760/0001-60, neste ato representada pôr seu Prefeito Mu 
nicipal VALTER JOSÉ STEFFEN, brasileiro, casado, capaz, engenheiro a-
grônomo, portador da Carteira de Identidade RG. n2  1.263.147-PR., do/ 
CPF n2  447.227.299/72, residente e domiciliado na Rua Padre Cirilo s/ 
n2., na cidade de Capanema, Estado do Paraná, e como segundo permútan 
	 SEGUE 



te, F9k6iiggik  e sua mulher dona ELFRIDA PLESS KRAMPE,  brasilei--
ros, casados pelo regime de Comunhão Universal de Bens, em data M 
18 de julho de 1.959, portanto anterior a vigência da Lei 6.515Y77' 
conforme registro n2  2.063, do livro B-6 do Cartório de Horizonti-
na-Rs., capazes, agricultores, ele portador da Carteira de Identi-
dade RG. n2  912.275-PR., ihscritos no CPF n2  025.541.609/10, , resi-
dentes e domiciliados a Rua Mato Grosso, 894, na cidade de Capane-
ma, Estado do Paraná. E, pelos permutantes, foi dito o seguinte:12  
Que a justo título, livre e desembaraçado de quaisquer ônus, hipo-
tecas, mesmo legais, e impostos, ela primeira permutante, e legiti 
ma possuidora do imóvel que assim se descreve:- Lote Rural n2  57-A 
da gleba n2  135-CP, do Núcleo Capanema, Colônia Missões, no Munici 
pio de Capanema, Estado do Paraná, com área de 85.000m2, com as /7 
confrontações constantes na matricula n2  22.153,livro 02, deste 0-
fício-22) conforme consta na referida Escritura. 32) Que estimam/ 
e avaliam dito imóvel, tal como foi descrito, caracterizado e con-
frontado, em R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais); 42) QUe, / 
também a justo título, livre der.',quaisquer ônus, hipotecas, mesmo,/ 
legais e impostos, eles,segundos permutantes, são senhores e legí-
t imos possuidores do imóvel que assim se descreve: Lote Rural n2  5 
4 da Gleba n2  135-CP,do Núcleo Capanema, Colônia Missoes, no Muni-
cípio de Capanema, Estado do Paraná, com a area de 114.000,00m2, / 
com as confrontaçôes constantes na matrícula n2  966, livro 02, des 
te Ofício. 52) Conforme consta na referida Escritura. 62) Que atri 
buem ao referido imóvel o valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhen 
tos reais), justamente aquele estimado para o imóvel descrito na 
llnea 3R da referida Escritura, de propriedade da primeira permu--
tante. 72) Que, tendo ajustado a permuta dos referidos bens, pela/ 
presente e na melhor forma de direito, efetivam de modo que a pri-
meira permutante passe a pertencer, de hoje em diante, o Lote Ru-
ral n2  54 da Gleba n2  135-CP, com área de 114.000,00m2, matricula-
do sob n2  966,. livro 02, deste Ofício, conforme consta na alínea 4 
R da referida Escritura, e á segunda permutante passe a pertencer/ 
o Lote n2  57-A da Gleba n2  135-CP, com área de 85.000,00m2, matri-
culado sob n2  22.153, livro 02, deste Ofício, conforme consta na a 
línea 12  da referida Escritura, sem reposições de qualquer nature-
za, dada a equivalência dos valores dos imóveis permutados. 82) E/ 
que, nessa conformidade, reciprocamente transmitiam toda posse, di 
reito, domínio, e açOes que exerciam, a fim de que cada um use, go 
ze e livremente disponha do imóvel que lhe e destinado, prometendO 
cada um fazer a presente permuta sempre boa, firme e valiosa e res 
ponder pela evicção se chamado á autoria. E, por estarem assim jus 
tose contratados, aceitaram, outorgaram e assinam a presente es-1  
critura, dando-se mutuas e recípricas quitaçOes, para nada mais re 
clamar, um do outro, com fundamento na permuta, ora efetivada. Pe-
los outorgantes e reciprocamente outorgados permutantes, foi dito/ 
que aceitavam a presente escritura, em seus expressos termos. Lei/ 
n2  721/97: Autoriza o Executivo Municipal a permutar imOvel.A Cama 
ra Municipal de Capanema, Estado do Paraná aprovou e o Prefeito Mu 
nicipal sacionou a seguinte LEI. Art. 12  - Fica o Executivo MunicT 
pai autorizado a permutar o Lote Rural n2  57-A da Gleba 135-CP,cji 
area de 85.000m2, de propriedade do Município de Capanema, com as/ 
confrontaçôes constantes na referida Escritura. com  o Lote Rural / 
n2  54 da Gleba n2  135-CP, com área de 114.000m2, com as confronta-_ 
Çoss constantes na referida Escritura. Art. 22  - A presente permu-
ta

- 
 será •recedida de avaliação  por uma Comissão nomeada peslexa uge-//  
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nhor 	Municipal. Art. 32  - Fica o Prefeito Municipal autori: 
zado a vender em hasta pública 72.600m2 (setenta e dois mil e seis-
centos metros quadrados) da área do lote rural 54 da gleba 135-CP e 
o restante será destinado a um aterro sanitário. Parágrafo Único -A 
venda do imóvel de que trata este artigo, obedecerá o disposto na / 
Lei Federal n2  8.666/93.Art. 42  = Fica revogada a LEi n2  710/97, de 
13 de agosto de 1.997. Art. 52  - A presente Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário: Gabi 
nete do Prefeito Munidipal de Capanema, Estado do Paraná, aos 25 do 
mês de setembro de 1.997. (a). Valter José Steffen - Prefeito Muni-
cipal. Marli Lucca - Secretaria Administração. Condições: O segundo 
permutante diz ter conhecimento da averbação do Termo de Responsabi 
lidade de conservação de Floresta, que obriga-se a respeitar e cum-
prir com o compromisso nele contido. GR-ITBI-Homologada pela Prefei 
tura Municipal de Capanema-Pr., sob n2s 1.884 e 1.883, sendo a pri-
meira guia isenta conforme Lei. n2  326/88, e asegunda com valor a re 
colher de R$' 150,00. Negativa Estadual n2s 14.01148/99,  e 14.126527' 
97, expedida pela 144  DRR-AR: Capanema-Pr. Negativa Municipal n2  10 
450. Certidão Negativa de Ônus Reais, Pessoais Reipersecutorias n2: 
044/00, expedida por este Ofício. Negativa do IAP n2  534/00. CCIR-9 
8/99 sob n2  722.030.013.013-0. ITR-Certidão de Regularidade Fiscal/ 
de Imóvel Rural n2  MI 0040227, expedida pela Secretria da Receita / 
Federal. Funural isento de acordo com a Lei n2  1.958 de 09.09.82. / 
Emitida a DOI conforme Instrução Normativa da SRF sob n2  163, de 23 
12.99. Custas: 2.385,00 VRC. R$ 178,87. O referido e verdade e dou/ 
f&. Capanema, 18 de abril de 2.000. Adolfo B. Budol RegW 	dor:- 

TA1: 	C 1111141

P-JEffill,nr: 

AV-10-966.-  PROT. 85.307, do livro 1.E. DATA: 02/02/2004 - AVE Xe "pkERMO 
DE COMPROMISSO DE CONSERVACÃO DE RESERVA FLORES  
Procede-se a esta averbação, nos termos do requerimento, endereçado a este Oficio, por Prefeitura 
Municipal de Capanema, inscrita no CNPJ/MF sob n° 75.972.760/0001-60 e Termo de 
Compromisso de Conservação de Reserva Florestal Legal, datado de 12 de dezembro de 2002, 
devidamente assinado pelo Sr.Valter José Steffen, Prefeito Municipal, Representante do 1AP: José 
Wilson Carvalho, e ainda, pelas testemunhas: Davi Luiz Furlan, portador da Carteira de 
Identidade RG n° 3.945.886-1 e Roseli Deola, portadora da Carteira de Identidade RG n° 
5.419,264-9, o qual requer que seja averbado o seguinte: Através do Termo Compromisso de 
Conservação de Reserva Floresta Legal 	0745010025371, arquivado neste Oficio do CRI, e 
conforme requerimento do proprietário do imóvel, fica gravada com Reserva Florestal Legal do 
Imóvel denominado LOTE RURAL N° 54, com área total de 11,4000 hectares, localizado em 
LINHA KM 54, na gleba 135-CP no distrito de SEDE município de CAPANEMA matricula 
número 966, liv. 02, 1° Oficio do CRI da Comarca de CAPANEMA, a área de 2,8500 hectares, 
correspondendo a 25,00% da área total do imóvel, dos quais 2,4600 hectares, constitui-se de áreas 
de Preservação Permanente, computadas também como Reserva Florestal Legal, mantidas as 
limitações de Uso relativas às áreas de Preservação Permanente e de. Reserva Florestal Legal 
estabelecidas em Lei. O IAP declara que a área de Reserva Florestal Legal foi localizada na 
propriedade conforme mapa/croqui anexo que acompanha e é parte integrante do presente Termo. 
O proprietário firma o presente Termo por si e por seus herdeiros e/ou sucessores, mantendo o 
presente gravame sempre bom, firme e valioso. COR. 00/01/02 — n° 722.030.013.013-0. Nada 
mais até a presente data. Custas: 630,00 VRC. R$ 66,15. O 	o é verdade e dou fé. 
Capanema, 02 de fevereiro de 2004. Adolfo B. Budola. Oficial-** .t* 	#34 tatii, 
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21 	 00 = 43°53'00" - 56,00m 

	

1 = 	44050'00.  - 23,00m 

	

2 = 	88°01'00" - 23,30m 

	

3 = 	45°53'00" - 41,00m 

	

4 = 	47°01'00"- 	61,00m 
5 = 46°09'00" - 55,00m 
6 = 47°27'00" - 48,OOm 
7 = 47°42'00" - 67,00m 

	

8 = 	56°13'00" - 	27,00m 

	

9 = 	68°50'00" - 80,00m 

	

10 = 	93°47'00" - 135,00m 

	

11 = 	99°47'00" - 	51,00m 

	

12 = 	87°07'00" - 	60,70m 
13 = 183°22'03" - 76,38m LEGEND A 	 14 = 172°29'33" - 71,78m 

17,Á 	ÁREA DE ATERRO 
 	SANITÁRIO 5,84 ha 

15 = 253°20'00" - 141,00m 
16 = 247°07'00" - 48,OOm 
17 = 243°26'00" - 76,00m 

s_1A
ÁREA DE LAVOURA 

 	E PASTAGEM 1,1 ha 

	

18 = 242°58'00" - 69,00m 	1 
19 = 242°48'00" - 	63,00m 

yl 	RESERVA LEGAL 25% COM COBERTURA 
I- , ',-1 	(MATA CILIAR + RESERVA) 2 ,85 ha 20 = 242°11'00" - 130,00m 

21 = 242°23'00" - 20,22m 

!HEIR 	ÁREA COM 22 = 312°2T00" - 61,55m 
::::=.. 	COBERTURA FLORESTAL 1,61 ha 23 = 311°47'00" - 	39,00m.--  

24 = 299°37'00" - 47,00m 
25 = 302°30'00" - 	13,60m 

PROJETO DE SITUAÇÃO E LOCALIZAÇÃO 
IMÓVEL 

LOTE RURAL N° 54 - GLEBA N° 135-CP 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
ESTADO 

PARANÁ 
DATA 

Outubro / 02 

ESCALA 

1 : 5000 
RESP. TÉCNICO 

ÁREAS 

11,40 ha 



REGISTRO GERAL, 

MATRÍCULA N.o  14.320 

REGISTRO DE IMÓVEIS 
COMARCA DE CAPANEMA - PR 

Av. Brasil, S/N - Fone: 334 

ADOLFO BITTENCOURT BUDOLA 
Oficial Titular 

C P F 006456569 

DATA: 30.05.1983;-LOTE RURAL sob n 2. 29 (Vinte e nove), da gleba 
n2. 112-CP (W70 e doze-CP), do Núcleo Capanema, da Colonia Mis 
soes, do Municipio Capanema, Estado do Perene, contendo uma área 
de 20.000 m2 (Vinte mil metros quadrados), com as seguintes con-
frontaçoes: NORDESTE:  Por linhas secas, confronta com o lote n2  
28 da mesma gleba, numa extensa() de 195,00 metros lineares. LES-
TE:- Por linha seca, confronta com o lote n 2. 28 da mesma gleba, 
numa extensa() de 155,00 metros lineares* SUL: Por linha seca,con 
fronte com o lote n2. 28 da mesma gleba, numa extensa° de 117 O 
metros lineares. OESTE:  Por urna estrada, confronta com os !o s-
n 2. 30 e 22 da mesma gleba, numa extensao de 195,00 metros total. 

PROPRIET'AR10:-GRUPO  EXECUTIVO PARA AS TERRAS DO SUDOEST DO PARA 
NÁ- CETS01).- -""* //  
REGISTRO ANTERIOR:-Neo  Ha. O referido e verdade e dou e» C:liSane 
ma, 30 de maio de 1.983. Ado 1 'Fo B. Bu dol a . Of i c i al.-7-3'';,"; '"'"*** 

R-1-14.320:-DATA.30.05.1983.  Nos termos do Titulo de Propriedade 
sob n 2.48, do 1 i ro n2.44, de "Títulos de lotes coloniais", expe 
dido pelo GETS.OP/de Curitiba-PR., em data de 26 de agosto de 	- 
1.967, o imóvel da presente matrícula foi adquirido por PREFEITU 
RA MUNICIPAL D CAPANEMA-PR., Pessoa Jurídica de Direito Publico 
com COC-MF. s b n 2.75.972.760/0001, por compra feita ao GRUPO E-
XECUTIVO PAR AS TERRAS DO SUDOESTE DO PARANÁ- GETSOP., pelo pre 
ço de Cr,1 0,Q (Oitenta centavos), não havendo condiçOes especiais. 
REF. n9.37. 2, livro n2.1.B. Custas: 0,900 VRC. O referido e ver 
dade e dou f 	enema, 30 de maio de 1.983. Adolfo B. Budola.: 
Oficia1.1**** 

AUTENTICAÇAO 
A prasente fotocópia *ontem com 
a Matrícula a %Ostro original 
arquivado neste Oficio. 
Cape , 2 9JUL 2013 

ogo Mie-amai Nubla 

sô E. Berma= 
w1~58-Fit 
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Nosso gente em primeiro legam 

 

LEILÃO: 002 	 CAPANEMA, 29/08/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 002 

DE: MARLI LUCCA — SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO. 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN — PREFEITA MUNICIPAL. 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
venda de 04 (quatro) bens imóveis (terrenos) pertencentes ao Município de Capanema —
PR. 

O Valor Mínimo dos bens importa em R$ 338.930,00 (Trezentos e trinta e oito 
mil e novecentos e trinta reais). 

Cordialmente 

MARLI LUCCA — SECRET~DE ADMINISTRAÇÃO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Capanema-Pr, 04 de abril de 2014. 

Clair José Wa 
Presiden 

Vanda Fátima Signori 	 
Membro 

Jorge Ernani Machado 
Membro 

Prefeitura Municipal de 
Capanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugan 

PARECER DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 	 oo(1025 

Nós membros da Comissão de Avaliação, nomeados pela Portaria n2  5822/2014, 

apresentamos o nosso parecer sobre os imóveis abaixo especificados: 

OBJETO:  

Lote Urbano n2  12(doze), da Quadra n2  30(trinta), do Setor S.E. da Planta Geral da cidade de 
Capanema, Estado do Paraná, com área de 1.000,00m2(mil metros quadrados), de propriedade do 
Município de Capanema, com matrícula junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Capanema, Estado do Paraná, sob n2  24.758. 

AVALIACÃO:  
Após levantamento de preços e pesquisas junto ao mercado imobiliário, levando-se em conta a 
localização, a topografia e a área, a Comissão estipula o valor de avaliação do imóvel acima descrito 

em R$ 68,000,00(sessenta e oito mil reais).  

Lote Urbano n2  06(seis) da Quadra n2  95(noventa e cinco), do Setor S.E. da Planta Geral da cidade 

de Capanema, Estado do Paraná, com área de 900,00m2(novecentos metros quadrados), de 
propriedade da Prefeitura Municipal de Capanema, com matrícula junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, sob n2  14.152. 

AVALIACÃO:  
Após levantamento de preços e pesquisas junto ao mercado imobiliário, levando-se em conta a 
localização, a topografia e a área, a Comissão estipula o valor de avaliação do imóvel acima descrito 

em R5_42.500,00(quarenta e dois mil e quinhentos reais).  

Sem mais a constar, firmamos o presente. 

Rubens Luis Rolando Souza 
Membro 

Gilwan Alves Miorim 	id.AA/P-/ 	, rico,okfri 

Membro 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Clair José 
President 

Jorge Ernani Machad 
Membro 

Rubens Luis Rolando Souza 
Membro 

Ido Antonio Bazzanella 
Membro 

Prefeitura MunicpaC de  
Capanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugan 

PARECER DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 

Nós membros da Comissão de Avaliação, nomeados pela Portaria nº 5788/2014, 
apresentamos o nosso parecer sobre o imóvel abaixo especificado: 

Lote Rural n° 29, da Gleba 112-CP, do Núcleo Capanema, da Colônia Missões, do Município de 
Capanema, Estado do Paraná, com área de 20.000m2(vinte mil metros quadrados), de propriedade 
da Prefeitura Municipal de Capanema-Pr, com matrícula junto ao Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Capanema, Paraná, sob n2  14.320. 

AVALIACÃO:  
Após levantamento de preços e pesquisas junto ao mercado imobiliário, levando-se em conta a 
localização, a topografia e a área, a Comissão estipula o valor de avaliação do imóvel acima descrito 

em R$ 40.000.00(quarenta mil reais).  

Sem mais a constar, firmamos o presente. 

Capanema-Pr, 07 de abril de 2014. 

Gilvan Alves Miorim  6/2_ viAlviv A 	ri (o n  
Membro 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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Capanema-Pr, 07 de abril de 2014. 

Clair José 
President 

Jorge Ernani Machado 
Membro 

Rubens Luis Rolando Sou 
Membro 

Ido Antonio Bazzanella 
Membro 

1 

Prefeitura .714unicipaC 
Capanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugar! 
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PARECER DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 

Nós membros da Comissão de Avaliação, nomeados pela Portaria n2  5788/2014, 

apresentamos o nosso parecer sobre o imóvel abaixo especificado: 

OBJETO:  

Lote Rural n° 54, da Gleba 135-CP, Núcleo Capanema, Colônia Missões, Município de Capanema, 
Estado do Paraná, com área de 114.000m2(cento e quatorze mil metros quadrados), de 
propriedade da Prefeitura Municipal de Capanema-Pr, com matrícula junto ao Cartório de Registro 

de Imóveis da Comarca de Capanema, Paraná. Sob n2  966. A Área do presente imóvel que fora 

utilizada para aterro sanitário, somente poderá ser destinada para reserva Legal. 

AVALIAÇÃO:  
Após levantamento de preços e pesquisas junto ao mercado imobiliário, levando-se em conta a 
localização, a topografia e a área, a Comissão estipula o valor de avaliação do imóvel acima descrito 

em R$ 188.430,00(cento e oitenta e oito mil, quatrocentos e trinta reais).  

Sem mais a constar, firmamos o presente. 

Gilwann Alves Miorim 	 /I' /  
Membro 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Lin amir Maria de Lara Denardin — 
Prefeita Municipal 

Prefeitura StiluniciyaC 
Cayanema 

do*** 	  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugar) 
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LEILÃO: 002 
	

CAPANEMA, 29/08/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 002 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 

COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio número 
002 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente ao lucro; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Cordialmente 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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DOTAÇOES 

/Receita Orçamentária 2220.00.00.00.00 Alienações de Bens Imóveis 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
	 amemizelem. 

Nossa gente em primeiro lugar! 

(i 	2 
LEILÃO: 002 	CAPANEMA, 29/08/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 002 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE. 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL. 

Em atenção ao oficio numero 002 expedido por Vossa Senhoria em, 
29/08/2014 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para 
assegurar o recebimento das obrigações decorrentes da venda constante do oficio numero 
supra, sendo que o recebimento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

Cordialmente, 

omar-Wa 
réc,Con 	C: PR-046483/0-2 
CPF: 723.903.959-53 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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EDITAL LEILÃO N° 002/2014 

1. PREÂMBULO 

1.1. O Município de Capanema, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de LEILÃO, para venda dos 
bens imóveis relacionados abaixo, desafetados do Patrimônio Público do Município de 
Capanema pelas Leis Municipais n° 1.462/2013 e 1.509/2014, conforme especificações e 
normas estabelecidas no presente edital e nas disposições da Lei Federal n° 8.666/93. 

2. LOCAL, DATA E HORÁRIO DO LEILÃO 

2.1. Local 	 : Prefeitura Municipal de Capanema-Pr — Setor de Licitações — 
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080. 

2.2. Data 	 : 08 de outubro de 2014. 
2.3. Horário 	: A partir das 14h0Omin.. 
2.4. Tipo de Licitação 	: Maior lance, desde que igual ou superior à avaliação mínima. 

3. DO OBJETO: 

3.1. A presente licitação tem por objeto a venda de 4(quatro) bens imóveis. 
3.2. Descrição dos lotes e preços mínimos: 

Lote Discriminação Valor (R$) 
01 Lote Rural n° 54, da Gleba 135-CP, Núcleo Capanema, Colônia 

Missões, Município de Capanema, Estado do Paraná, com área de 
114.000m2 (cento e quatorze mil metros quadrados), de propriedade 
da Prefeitura Municipal de Capanema-Pr, com matrícula junto ao 
Cartório 	de 	Registro 	de 	Imóveis da 	Comarca 	de 	Capanema, 
Paraná,sob n° 966, somente poderá ser destinado para reserva legal. 

188.430,00 

02 Lote Rural n° 29, da Gleba 112-CP, do Núcleo Capanema, da Colônia 
Missões, do Município de Capanema, Estado do Paraná, com área de 
20.000m2 	(vinte 	mil 	metros 	quadrados), 	de 	propriedade 	da 
Prefeitura Municipal de Capanema-Pr, com matrícula junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Capanema, Paraná, 
sob n° 14.320. 

40.000,00 

03 Lote Urbano n° 12(doze), da Quadra n° 30(trinta), do Setor S.E.da 
Planta Geral da cidade de Capanema, Estado do Paraná, com área de 
1.000,00m2(mil metros quadrados), de propriedade do Município de 
Capanema, com matrícula junto ao Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, sob n° 24.758 

68.000,00 

04 Lote Urbano n° 06(seis) da Quadra n° 95(noventa e cinco), do Setor 
S.E.da Planta Geral da cidade de Capanema, Estado do Paraná, com 
área de 900,00m2(novecentos metros quadrados), de propriedade da 
Prefeitura Municipal de Capanema, com matrícula junto ao Cartório 
de Registro de Imóveis da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, 
sob n° 14.152. 

42.500,00 

3.3. Os lotes aqui mencionados serão vendidos no estado e nas condições em que se 
encontram, pressupondo-se que tenham sido previamente examinados pelos licitantes, 
não cabendo a respeito dele qualquer reclamação posterior quanto as suas qualidades 
intrínsecas ou extrínsecas. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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3.4. Os bens estão disponíveis para visitação em qualquer horário. 

3.5. A Comissão de licitação, o Leiloeiro e o Município não se responsabiliza por 
eventuais erros tipográficos (digitação) que venham ocorrer neste edital, sendo de 
inteira responsabilidade do arrematante verificar o estado de conservação dos bens e 
suas especificações. Sendo assim a visitação dos bens torna-se essencial, não cabendo 
reclamações posteriores à realização do leilão. 

3.4. Valor da avaliação R$ 338.930,00(Trezentos e trinta e oito mil, novecentos e trinta 

reais). 

4. DA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão oferecer lances pessoas fisicas ou jurídicas, EXCLUÍDOS os servidores 
municipais em exercício, os menores de 18 (dezoito) anos não emancipados e os 
interessados que estejam cumprindo a sanção prevista no inciso III do Artigo 87 da Lei 
federal n°. 8.666/93 (esteja suspensa e impedida de contratar com o Município de 

Capanema/PR). 

4.2. No ato da arrematação, os interessados apresentarão os seguintes documentos, sob 
pena de nulidade do lance: 

4.2.1.PESSOAS  FÍSICAS  

a) Cartão de Identificação do Contribuinte (CIC/CPF); 
b) Documento de Identidade (RG); 
c) Comprovante de emancipação, se for o caso. 

4.2.2.PESSOAS  JURÍDICAS 

a)Cartão Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) 
b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND do INSS); 
c)Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(CRF/FGTS) 
d)Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal 
da sede da Pessoa Jurídica (Dívida ativa e Certidão de Quitação de Tributos e 
Contribuições Federal, Estadual e Municipal); 
e)Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 
5.452, de 1° de maio de 1943. 

4.3. Os documentos relacionados no sub item anterior poderão ser exigidos no original 
ou através de cópias integrais, legíveis e em boa forma, autenticadas por Tabelião de 
Notas. 

5. DOS LANCES 

5.1. Os lances serão verbais, a partir do PREÇOMÍNIMO estabelecido no sub item 3.2 
do presente Edital, considerando-se vencedor o licitante que houver feito a maior oferta. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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5.2. O lance deverá ser por LOTE FECHADO com base na avaliação feita, avaliadas no 

subitem 3.2 do Edital. 

5.3. Na sucessão de lances, a diferença mínima de valores entre lances deverá serde R$ 
300,00 (trezentos reais). 

5.4. A apresentação de lance implica pleno conhecimento e aceitação dos termos do 
presente Edital e de seus anexos, bem como das implicações legais daí decorrentes, 
inclusive pelo eventual inadimplemento. 

5.5. O arrematante vencedor que não preencher os requisitos para assumir os 
compromissos a que se propôs, ficará sujeito ao pagamento de multa correspondente a 
5% (cinco por cento) do valor do lance vencedor, além de responder pelos danos causados 
ao Município de Capanema, sem prejuízo da apuração de eventual prática das condutas 
previstas nos artigos 90 a 99 da Lei 8.666/93. 

6. DO PAGAMENTO: 

6.1.0s bens serão ofertados exclusivamente para pagamento à vista. 

6.2. Os arrematantes dos lotes deverão permanecer no local do certame até o julgamento 
de todos os lotes, momento em que assinarão a ata e optarão pelas formas de pagamento 
descritas abaixo. 

6.2.1. Por meio de cheque nominal da praça de realização do evento, nominal ao 
Município de Capanema, de emissão do próprio licitante, ou de seu procurador 
devidamente identificado, o qual será compensado no dia útil subsequente ao Leilão. 

6.2.2. Por meio de emissão de boleto proveniente do Departamento de Tributação, o 
qual deverá ser compensado e apresentado o seu comprovante ao Setor de Licitações 
do Município até o dia subsequente ao Leilão, em horário de expediente. 

6.3. Em caso de inobservância do disposto nos subitens anteriores, poderá o objeto, a 
juízo do Leiloeiro, voltar a ser apregoado no mesmo evento, ou, em caso de 
impossibilidade de nova disposição do objeto no mesmo evento, o arrematante será 
penalizado nos termos do item 11 deste edital. 

6.4. Os cheques emitidos, não honrados e/ou devolvidos por insuficiência de fundos, 
contraordenado, ou com efeito de não pagamento de qualquer natureza, será 
imediatamente caracterizada como desistência, na forma do item 9 deste edital, estando 
ainda os responsáveis sujeitos às penalidades deste edital e da Lei, respondendo os 
arrematantes judicialmente pelo ato. 

7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

7.1 - A licitação será julgada pelo critério de Maior Lance, observado o preço mínimo de 
arrematação por Lote, estabelecido no item 3.2 deste edital. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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8. DA CONTRATAÇÃO: 

8.1.A transferência definitiva dos bens será formalizada na cidade de Capanema/PR, por 
meio de instrumento público a ser lavrado por Oficial quepoderá ser indicado/escolhido 
pelo adquirente dentre os do Município, correndo todosos impostos, taxas e despesas, 
inclusive com laudêmio e as cartorárias, por conta do adquirente. 

8.1.1. Para formalização do negócio deverá ser adotado o modelo 
usualmenteutilizado pelo cartório, devendo ser incluída a seguinte cláusula, 
consagrando o negócio como sendo "ad corpus": "as dimensões do imóvel são de 
caráter secundário, meramente enunciativas e repetitivas das dimensões 
constantesdo registro imobiliário, absolutamente irrelevantes para o 
instrumentofirmado, consagrando os ARREMATANTES o negócio como sendo 
"adcorpus", ou seja, dos imóveis como um todo, independentemente de suas exatas e 
verdadeiras limitações, sejam elas quais forem. Por consequência, o(s)outorgado(s) 
compradoges) declara(m) expressamente concordar que se eventualmente 
encontrar(em) área inferior à enunciada neste instrumento,ainda que a diferença 
exceda a 1/20 (um vinte avos), não poderá(ão) exigir ocomplemento da área, 
reclamar a rescisão do contrato ou o abatimentoproporcional do preço ". 

8.1.2. O adquirente terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para promover 
alavratura da escritura definitiva da compra e venda dos imóveis, na forma prevista 
acima, a contar da data de homologação do leilão. 

8.3. O Município de Capanema entregará os imóveis livres e desimpedidos de quaisquer 
ônus financeiro até a data de seu Registro, correndo todos os impostos (inclusive o 
Imposto deTransferência de Bens Imóveis), taxas e despesas, inclusive com laudêmio e 
as cartorárias, por conta do adquirente. 

8.3.1. Ao ofertar lance o participante do leilão declara conhecer os imóveis objeto do 
presente leilão em relação a todas as suas indicações e particularidades, inclusive 
no tocante às condições de uso e aproveitamento dos mesmos, não podendo invocar 
qualquer implicação decorrente de tais situações como justificativa para sua 
inadimplência ou qualquer outra responsabilidade da alienante, a qualquer tempo 
ou título. 

8.4. Não ocorrendo a formalização da venda ao primeiro colocado, seja por desistência 
expressa daquele ou por descumprimento dos prazos estabelecidos no item 6, o 
Município de Capanema se reserva o direito de realizar novo Leilão ou consultar os 
demais colocados, na ordem de classificação, sobre o seu interesse em adquirir o imóvel 
nas mesmas condições de prazo e preço (devidamente reajustado) do primeiro colocado. 

9. DA DESISTÊNCIA: 

9.1.0 arrematante vencedor será considerado desistente se: 

9.1.1.Não efetuar os pagamentos nos prazos e forma definidos neste edital; 
9.1.2.Manifestar-se expressamente nesse sentido; 
9.1.3.Venha a não satisfazer quaisquer das condições previstas neste edital; 
9.1.4.A recusa em entregar qualquer dos documentos referidos neste edital. 
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9.2. Caracterizada a desistência nos termos acima, o arrematante vencedor ficará 
sujeito à aplicação das penalidades previstas no item 11 deste edital. 

10.DA ATA: 

10.1. Encerrado o LEILÃO, será lavrada no local ATA circunstanciada, na qual 
figurarão os lotes vendidos, bem como a correspondente identificação dos arrematantes e 
os trabalhos de desenvolvimento da licitação, em especial os fatos relevantes. 

10.1.1. A ata será assinada, ao fim do evento, pelo Leiloeiro e interessados que o 
desejarem. 

11. DAS PENALIDADES: 

11.1. A falta de pagamento do valor de arrematação e os casos de desistência previstos 
no item 9 deste edital sujeitam a licitante às seguintes penalidades: 

11.1.1. Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de 
contratar com a Administração do Município de Capanema/PR, pelo prazo de até 02 
(dois) anos; e 

11.1.2.Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da arrematação. 

11.2. A sanção prevista no subitemll.1.lé aplicável também às licitantes que se 
envolvam na prática de atos ilícitos, nocivos ao Leilão. 

12. DO DIREITO DE PETIÇÃO: 

12.1. Observado o disposto no art. 109 da Lei n.° 8.666/1993, o licitante poderá 
apresentar recurso ao Leiloeiro, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação 
do ato ou da lavratura da ata, nos casos de julgamento das propostas/lances, anulação 
ou revogação deste Leilão. 

12.1.1.Para efeito do disposto no § 5° do art. 109 da Lei n.° 8.666/1993, ficam os 
autos deste Leilão com vista franqueada aos interessados. 

12.2. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes mediante publicação 
de aviso no sítio eletrônico do Município de Capanema/PR, que poderão impugná-lo no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

12.2.1. Ao término do prazo, impugnado ou não o recurso, o Leiloeiro poderá, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar a sua decisão ou submetê-lo à 
consideração superior daSenhor Prefeita do Município de Capanema, devidamente 
instruído, que poderá rever a decisão do leiloeiro. 

12.3. Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa do licitante que 
pretender reconsideração total ou parcial das decisões do Leiloeiro deverão ser 
apresentados, exclusivamente, por escrito, anexando-se ao recurso próprio e protocolado 
no Protocolo Geral do Município de Capanema. 
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12.3.1. O recurso interposto deverá ser comunicado ao Leiloeiro, logo após ter sido 
protocolizado. 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. A descrição dos lotes sujeita-se a correções, apregoadas no momento do leilão, para 
cobertura de omissões ou eliminação das distorções eventualmente verificadas. 

13.2. O Leiloeiro poderá, por motivos justificados, retirar do leilão qualquer um dos 
lotes. 

13.2. A partir do pagamento integral oferecido pelos bens em leilão, correrão à conta do 
arrematante todas as despesas relativas ao transporte ou outras que porventura gravem 
os bens, incluindo as de transferência dos veículos. 

13.3. Antes da retirada dos bens, o dirigente do órgão Promotor do Leilão poderá, 
mediante interesse público, revogá-lo parcial ou totalmente, devendo, no caso de 
ilegalidade, anulá-lo no todo ou em parte, em despacho fundamentado, quer de oficio ou 
mediante provocação de terceiros. 

13A. Eventuais recursos serão dirigidos ao superior hierárquico da autoridade que 
tenha anulado ou revogado o Leilão. 

13.5. Não haverá incidência de tributos no valor da arrematação do lote leiloado, de 
acordo com a legislação em vigor. 

13.6. Não havendo expediente no dia marcado para o início do Leilão, o mesmo ocorrerá 
no primeiro dia útil subsequente, mantidos os mesmos horários e locais. 

13.7. Os prazos aludidos neste Edital só se iniciam e vencem em dia de expediente na 
repartição promotora do evento. 

13.8. Até que se realize o Leilão, o presente Edital permanecerá afixado na Prefeitura 
do Município de Capanema, à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080. 

13.9. Informações adicionais relativas ao evento serão prestadas pelo Setor de 
Licitações (documentos) — Fone: (46) 3552-1321 — ramal 213 — falar com Sr. Gabriel, no 
horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00. 

13.10. Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, com base na Lei Federal n° 8.666/93. 

13.11. As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no foro da comarca de 
Capanema, Estado do Paraná, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou se tor 

Capanema, 29 de Agosto de 2014. 

LIND IR MARIA DE LARA DENARDIN 
Prefeita Municipal 
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LEILÃO: 002 	CAPANEMA, 29/08/2014 
	 O 

PROTOCOLO NUMERO: 002 

DE: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURIDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital 
de Licitação n° 002, modalidade Leilão, para os fins previsto no parágrafo único do art. 
38 da Lei n° 8.666/93. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de Capanema 

Procuradoria Municipal 

procuradoria@capanema.pr.gov.br  

037 

PARECER JURÍDICO N° 114/2014 

LEILÃO N°. 02/2014 

INTERESSADO: Leiloeiro 

ASSUNTO: VENDA DE 04 (QUATRO) BENS IMÓVEIS. 

1 - CONSULTA: 

O Leiloeiro, designado pela portaria n°. 5.580/2014, encaminha 

para análise desta Procuradoria Jurídica, processo de licitação na 

modalidade leilão, para venda de quatro bens imóveis, conforme condições e 

especificações contidas no processo. 

Constam no PA as leis de desafetação e autorização de alienação 
dos bens, as portarias nomeando as comissões de avaliação, as matrículas 
dos imóveis, os termos de avaliação, bem como a minuta do edital do leilão. 

É o relatório. 

2 - PARECER: 

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procuradoria se 

atém, tão-somente, a questões relativas à legalidade das minutas e a 

presença das peças essenciais para a realização do leilão, 

responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e a comissão de 

avaliação quanto à veracidade das informações contidas no processo, 

ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a 

legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante 

a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração 

acerca do mérito da presente licitação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao tomar as suas decisões administrativas. 
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2.1 - Da possibilidade da alienação por meio de leilão 

Versa o presente PA sobre licitação, modalidade leilão, para 

venda de bens imóveis da Administração municipal. 

O art. 17, da Lei 8.666/93, informa que: 

"Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, 

subordinada à existência de interesse público 

devidamente justificado, será precedida de avaliação e 

obedecerá às seguintes normas: 

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa 

para órgãos da administração direta e entidades 

autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive 

entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e 

de licitação na modalidade concorrência (...)". 

Nesse espeque, quando a lei determina que a alienação de 

imóveis se fará pela via da concorrência, pretende que sejam observadas 

duas regras básicas. A primeira envolve as formas e os prazos de divulgação. 

Como se trata de concorrência, deverá ocorrer publicação do edital pela 

imprensa, com observância do prazo de 30 (trinta) dias. A segunda refere-se 

à possibilidade de participação de qualquer interessado, assegurada na 

concorrência. 

Todavia, ocorre que a concorrência pressupõe uma fase 

preliminar e autônoma, destinada ao exame da habilitação do interessado. 

No caso da alienação, essa fase de habilitação seria um despropósito, pelos 

motivos acima enunciados, logo, a adoção do procedimento do leilão, 

respeitando-se os prazos e a livre participação da modalidade concorrência, 

torna-se mais eficaz ao interesse público, possibilitando a Administração 

municipal obter uma proposta mais vantajosa, haja vista a possibilidade de 

lances durante a sessão pública do certame. 

Destarte, a modalidade de licitação denominada leilão surge 

como mais adequada aos fins pretendidos pela Administração municipal no 

presente certame, com a ressalva de serem respeitados os prazos e a forma 

de participação assegurada na concorrência. 
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Com efeito, a alienação faz-se mediante uma contrapartida a ser 

desembolsada pelo adquirente em favor dos cofres públicos. Quando assim 

se passar, a alienação nunca poderá fazer-se simplesmente pelo maior preço. 

Há um preço mínimo, obtido por meio de avaliação, insuscetível de ser 

ignorado. 

Nesse rumo, a avaliação poderá ser produzida por meio da 

atividade dos próprios agentes administrativos ou, mesmo, pelo concurso de 

terceiros. No entanto, seria aconselhável recorrer à atividade de terceiros, 

especializados no ramo de avaliação, haja vista o avaliador responder 

pessoalmente pela idoneidade de suas conclusões. 

Todavia, consta nos autos a avaliação realizada por servidores 

públicos, assim, como condição de classificação, as propostas deverão 

superar o limite mínimo de cada objeto previsto no referido documento. 

Ademais, as propostas com valor inferior deverão ser desclassificadas, sendo 

juridicamente impossível cogitar de sua apreciação. Se inexistir proposta 

igual ou acima do valor mínimo, deverá ser convocada nova licitação, após 

reavaliação do bem e redução (se for o caso) do valor da proposta mínima 

aceitável. 

2.2 - Do edital do leilão 

A minuta do edital anexada contém as exigências relacionadas à 

espécie de licitação, prevendo os requisitos essenciais de procedibilidade do 

leilão, especificamente a descrição dos objetos, as condições de participação, 

o formato dos lances, as condições de pagamento, a formalização da 

contratação, a caracterização da desistência, a previsão da ata da sessão 

pública, as penalidades cabíveis, o direito de petição e as disposições finais. 

Destarte, verifica-se que a minuta do edital contém as cláusulas 

obrigatórias que o caso requer. 

Por derradeiro, mister ressaltar que o edital de leilão deve ser 

amplamente divulgado principalmente dentro no Município de Capanema, 

nos termos do § 4° do artigo 53 da Lei de Licitações. 
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3 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta 

favoravelmente à publicação da minuta de edital em apreço, bem como de 

seus anexos, com as ressalvas contidas no corpo deste parecer, ora 

rubricados com o intuito de identificar a documentação examinada. 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 
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LEILÃO: 002 	CAPANEMA, 29/08/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 002 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade LEILÃO, que tem por objeto a para venda de 04 
(quatro) bens imóveis (terrenos) pertencentes ao Município de Capanema — PR, nos 
termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

O Leiloeiro Oficial é aquele nomeado pela Portaria n° 5580/2013. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 

Lin s amir Maria de Lara Dei
Prefeita Municipal 
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(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: Leilão 

Síntese do objeto: Venda de 04 (quatro) bens imóveis (terrenos) pertencentes ao 
Município de Capanema — PR. 

Sessão de entrega do credenciamento: 08/10/2014 Até às 14:00 horas. 

Sessão de Julgamento : 08/10/2013 às 14:00 horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

Leiloeiro 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA - ESTADO DO PARANÁ 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 

AVISO DE LEILÃO N° 002/2014 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que 
fará realizar, às 14:00 horas do dia 08 de Outubro de 2014, no Setor de 
Licitações da sua sede em Capanema - PR, LICITAÇÃO na modalidade 
LEILÃO, para venda de 04 (quatro) bens imóveis (terrenos) pertencentes 
ao Município de Capanema — PR. 
LOTES: 

Lote Qtd. Discriminação Valor (RS) 
01 01 Lote Rural n° 54, da Gleba 135-CP, 

Núcleo Capanema, Colônia Missões, 
Município de Capanema, Estado do 
Paraná, com área de 114.000m2 (cento 
e quatorze mil metros quadrados), de 
propriedade da Prefeitura Municipal de 
Capanema-Pr, com matrícula junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Capanema, Paraná,sob n° 
966, sendo dividido em 58.400 in2  de 
área de aterro sanitário, 11.000 m° de 
área de lavoura e pastagem, 28.500 m° 
de reserva legal com 25% de cobertura 
(mata ciliar + reserva) e 16.100 m° de 
área com cobertura florestal. A Área do 
presente imóvel que fora utilizada para 
aterro sanitário, que é de 58.400m°, 
somente 	poderá 	ser 	destinada 	para 
reserva legal. 

188.430,00 

02 01 Lote Rural n° 29, da Gleba 112-CP, 
do Núcleo Capanema, 	da Colônia 
Missões, do Município de Capanema, 
Estado 	do 	Paraná, 	com 	área 	de 
20.000m2 	(vinte 	mil 	metros 
quadrados), 	de 	propriedade 	da 
Prefeitura Municipal de Capanema-Pr, 
com matrícula junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de 
Capanema, Paraná, sob n° 14.320. 

40.000,00 

03 01 Lote 	Urbano 	n° 	12 	(doze), 	da 
Quadra n° 30 (trinta), do Setor S.E. 
da 	Planta 	Geral 	da 	cidade 	de 
Capanema, Estado do Paraná, com 
área 	de 	1.000,00m2 	(mil 	metros 
quadrados), 	de 	propriedade 	do 
Município 	de 	Capanema, 	com 
matricula 	junto 	ao 	Cartório 	de 
Registro de Imóveis da Comarca de 
Capanema, Estado do Paraná, sob n° 
24.758 

68.000,00 

04 01 Lote Urbano n° 06 (seis) da Quadra 
n° 95 (noventa e cinco), do Setor S.E. 
da 	Planta 	Geral 	da 	cidade 	de 
Capanema, Estado do Paraná, com 
área de 900,00m2 (novecentos metros 
quadrados), 	de 	propriedade 	da 
Prefeitura Municipal de Capanema, 
com matricula junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de 
Capanema, Estado do Paraná, sob n° 
14.152. 

42.500,00 

Valor Total das Avaliações: 338.930,00 
A retirada do edital e o cadastro para participação do certame 
deverão ser feitos até 48 (quarenta e oito) horas antes do certame, no 
Setor de Licitação do Município de Capanema — PR. 
Os terrenos estão disponíveis para visitação, e qualquer informação 
poderá ser obtida no Departamento de Engenharia de Capanema —
PR. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente. 
Capanema-Pr, 29 de Agosto de 2014. 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 



nformagões Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

cararpos-knam e-Madatidade devem ser iguais aos informados (à informarrno-SIM AM 

Ano*  2014 

Modalidade* Leilão 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade* 2 

Número edital/processo 

   

    

Descrição do Objeto Venda de 04 (quatro) bens imóveis (terrenos) pertencentes ao Município de 

Capanema — PR 

Forma de Avalição ;Maior Lance ou Oferta 

Dotação Orçamentária* 

Preço máximo/Referência de preço - 

R$* 
338.930,00 

 

Data de Lançamento do Edital 29/08/2014 

Data da Abertura das Propostas 08/10/2014 

a 

29/8/2014 
	

Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 
VIMUNN,M.CCWASLX.:W.W.X.IWPAMPik 

001. 044 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

CPF: 8472608956 (1 nom tt) 

http://servicos.tce.pr.gov.brfTCEPR/Municipal/AML/RegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 
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Caparseena, 29 de agosto de 201 4 

MUNICÍPIO DE PLANALTO 
16.4405251031.16 

Praça Sitaraficititio de 4ti85 N° 1583 
Fun: (046)35554100 -Par 35554105 
85750400 	• 	PLANALTO 	- miará 

EDITAL DE NOTIFICACÃO 

O Prefeito Municipal de Planalto, Faiado do (tad, ao uso de ma *bicões legais e 
enorpriMo ao disposto na Lei u°9.452/97 

NOTIFICA 

A Cinza Maairipal de Venadoles, o PSDB-Partido da Social Democracia Braaileira, PT - 
Pando dos Trabalhadores, PMDB - Partido do Movimento Democrático Brasileiro, PP - Partido 
Pmgressista 	-Pad& Tatalhista &asilam, PDT - Partido Democrático Trabaruista, PR - 
Partido da Republica, DEM-Pd& Demcciata, PSC -Panido Social Cristão, Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais, Sindicato Rol e Associsçà Comercial e !adagial de Planulto-Pr, que 
MS dias a segainelacionadas iam efèrtiadas Illerapies de Remos Ranchos Federais ao 
Mácipio de Planalto-PT. 

IA de Em %amoita Federais DATA DECONTOS CRÉDITOS 

I P I EXPORTAÇÃO 20/09/14 1306,38 
FPM 10108/14 82.291,41 
SIMPLES NACIONAL 20/08/14 2.770,10 
FNS BL MAC 20108/14 31489,86 
FUNDES 211/08/14 154319,53 
PM FMASIGDBF 208/14 2.419,66 
PM MS BL ATB 20108/14 3169630 
PM PLTO SFAS FOSFATO 208/14 109.800,00 

Cté0I602 
Planalto PI, 20 de Agora 002014. 

MARLON FERNANDO KUHN 	ENSON ELEMAR SCRABO 

PREEITO 511POCIPAL 	 SOSMIAMODE FIIMNÇAS 

Município de Planalto 
Praça Sio Francisco de Assis, 1583 
85.750.000 - Planalto - Pará 

EXTRATO DE CONTRATO N' 175/2014 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 069/2014 

DATA DA ASSINATURA: 27 desgosto de 2014 
CONTRATANTE: Município de Planalto 

CONTRATADA: Paula Elmo 	Ftey. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de 

serviços e fornecimento de material para a instalação de Iluminação do 

Campo de Futebol na losalidade de KM 43, Município de Planalto. 
VALOR TOTAL: R87.772,42 (sete mil, setecentos e setenta e dois reais e 

quarenta e dois centavos). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 dias. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 30109/2014 

MARLON FERNANDO KUHN 

Prefeito Municipal 

RESULTADODE DISPENSA 

DISPENSA N' 001E14 

0 MUNICIPIO DE PLANALTO, com base no art. 24, inciso II da Lei 

8.6603, e RIU alterações posteriores, dispensa de licitaolb a despesa abaixo 

especificada. 

OBJETO: Contraia* de empresa especializada visando à presta* de serviços e 

fornecimento de material para a instalação de Iluminação do Campo de Futebol na 

localidade de K1143, Mimicipio de Planalto. 

EMPRESA: Paula Eluana BlierzleFrey. 

VALOR: RS 7.772,42 (sete mil, setecentos e setenta e dois reais e quarenta e dois 
centavos). 
DATA: 27 de agosto de 2014 

MARLON FERNANDO KUHN 

Prefeito Municipal 

W) 

UBLICACOES LEGAIS 
MM.C#10 DE CAPANEMA- ESTADO DO PARANÁ 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanensa-Parani-Cmttro. 

..A.Y1S, ,~01iP 0074014 • 	7 
O MUNICIO DE CAPANElik Escada' do Paraná; torna público que 
huri realizar, •ds 14:00 bares do dia 0$ de ~abro de.2t44, no Setor de 
Licitações dam sede em Capearam* - PR, LICITAÇÃO da modalidade 
LEILÃO,prou venda de 04 (querro)berta imóveis (Menos)•pertemacotes 
ao Município de Capam= - PR. 
LOTES: 

Lett Qtd. Discrimroação "Vatior (R5) 
01 01 - Lote Renal a' 54, da -Gleba 130-CP, 

Núcleo Caramena, Colónia bruasões, 
Município de c4ar#N,,  Estado do 

188.430,00 

Paraná, com área de 114.001m2•(oento 
e quatorze roi metros %redrados). de 
propriedade 'da Prefeitura Municipal de 
Caparterna-P4 com reatricula janto ao 
Cartório de Registro do tomeis da 
Comarca de Capanema, Parann,tob re 
966; sendo dividido ao 58.400 ro° de 
área de menu sanitário, 11.000 ns° de 
área de lavoura e pastagem;  28.500 ra° 
de roam legal com 25% de oalatrarra 
Nata ciliar + leamya) e 16.100 rn° de 
arca com cobertura flenestaL A Área do 
paesane imóvel que faro ~para 
aterro sanitário, mie 6 de 58.400má, 
comento poderá ser destinada para 
~Md letal 

02 01 Lote Rant e' 29, da Gleba. 112-CP. 
do Núcleo Capotem, da Colônia 

40.000,00 

Missões, do blimielpio de Capmesta, 
Estado do Pararei, com área de 
20.000mI 	(vime 	mil 	metros 
Suadtatice). 	de 	IdopeIedade 	da 
Prefeitos Municipal. ele Capaneratt-Pr, 
com matricula justo ao Cartório de 
Registro de Imóveis da Comam de 
Cornem P211111i1, sob rf 14.320. 

03 01 Lote Urbano - e 12 (doze), da 68.000.00 
Quadra a' 30 (trinta), do Betar S.E. 
da 	Plana 	Geral 	dá 	didade 	de 
Capanerna, Estado do Paraná. com  
área 	de 	1.000.00ro2 (mil ~os 
quadrados), 	de 	propriedade 	do 
Monirfnio 	de 	Capanema, 	roer 
matricula 	junto 	ao 	Canário 	de 
Registro de Imóveis da Comarca de 
Capitem Estado do Paraná, sob 12°  
24.758 

04 01 Lote Urbano:e 06 (seis) de Quadra 
a°  9S Noventa e dm), do Seta S.E. 
da 	Plaza 	Geral 	da 	cidade 	de 

42.500,00 

Capanema, Estado do Paraná, com 
área de 900,00m2 (meteoros metros 
quadrados), 	de 	.propriedade 	da 
Prefeitura Mimicipal de Caparem, 
gire matricula junto ao Cartório de 
Registro de fináveis da Comarca de 
Caparrosa, Estado do Paraná, sob e 
14.152. 

Valor Total das Avaliações: 338.930,00 
Os terrenos está* dispontrets para vizitatalo, e tlind0a0v infarm.a0110  
poderá ser obtida no .Departamento de Engenharia dr Capam= - 
PR. 
Demais informações sobre o editahpoderão ser obtidas no endereço acima 

'a em horário normal& anediem - 
zna-Pr 29de Agosto de 2014. 

•,..— 	Lindamir Maria de Leen Denudai 
Prefeita Mmiicipal 

.,. 
Prefeitura 2efunicOat á 

1 LÀ 
4........- 	Capa CA7741 NET! .11 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CAPANEMA-PR 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 03 

A Secretaria de Adminianzção do Mentira:. de Capansma, Estada do 
Paraná, na uso de suas ati1buiç8es Nen e em cumprimento ao que determina 
a ~cão Normative n° 71/2012 do Tdbural de Contas do Paraná, comece 
as panou abano mladonadas, no Pregueia Jovem Aprendi; Pronomo 
Salefivo Simplificado 02/2014, para tornar poma junto ao Departamento de 
Roman a  Humanos, no vazo de 10 (der) dias O 000 COMPrenrelrenre  
prazo estipulado imputara na parda 00B &altos sobre a vaga em questão: 

RAQUEL ALBANO 

Capaperea, 21 de tido de 2014. 

Mal Lucca 
Semana de Administração 

, 	. Prefeitura 211unicOal" 
de CcTanerna 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO 

CAPANEMA - PR 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 10 

A Secretaria de ~inibo° de Munida° de Cepanensa, Estado do 
Paraná, no USO domas a:dragões regela e em eumPlimenb ao daz delaritiMa 
a tnetiução Normativa n° 71/2012. do Tremer de Contas do Paraná, convoca 
as pessoas abano retecionades, para tornar posse amo ara Departamento de 
Recursos Humanos, no prazo de 5 (cinco) dias. O não comparecimemo to 
prazo estipulado bifar:anã na perda das direitos sabre e vage em questão: 

Na Cargo de Auss1ier de servires Gerais: 

ADivAINA LSEPPI DERLAN 

Depenaras, 27 de agosto de 2014. 

Lindo* Maria de Late °enatar) 
Referia 

let Prefeitura .goiunic#xd 
á Capanarux 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CAPANEMA-PR 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 14 

A Secrebuie de Administração do Municiai° da Capengam, Estado de 
Paraná, no uso de suas atribuições laçais e em =Primada RO Doe determina 
e Inanição Narrativa n° 7112012. de Trbunal de Corrias de Parca, convoca 
as pessoas abaixo relacionadas, no prazo de 05 (cinco) das, que ferem 
aprovadas no Prazem Seletivo Simplificado n° 01/2014 para a comprovação 
doe titules ~aram e imanta conuaterão junto ao Departamento de 
Recursos Romance. O Mo comparecimerao no nem estipulado ir:vacará na 
perda dos deados estire a vaga ato questão: 

No Carpo da Professor 

CLEONICE MARIA NEW MULLER 
ANGELA LUCINDA SEIBERT 
EMANE FAMA ilA880N1 
MIEM! TATIANI SIEVERS 
WARIEIJ APARECIDA HECK 

Capanama, 28 de agostti de 2014. 

Lindamir Maia da Lars Denandin 
Prefetta 

Prefeitura 5riunicipaC 
c& Cayanema 

DECRETO Na 5794/2014 DE 22 DE A0001E0 DE 2014. 

Abre Crédite Adielanal Suplementar no valor de 
EM 70.000,00 

URDAM:R MARIA DE LOA DERARDIN, Prefeita 
do Munir:44o de Caprundma. Estado do Paraná, no uso de suas atribuleÕes 
legam. com  base na Lei Municipal ne 1491/2013 e na It Federal n° 4320/64. 

DECRETA: 

Artigo 	te 	- 	Fica 	aberto 	o 	Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 70.000.00 (Berma má reatei. conforme 
rtaesitIcação funcional programática abaixo: 

ÓRGÃO: o7.00-6~ARIA DE moendo, CULTORA E ESPORTES 
DEIDADE: 07.01- nspARTemearro O! maça° 
ATIVIDADE: A.30542022-118 - Et:meação iN8Aarru. 
'CUT TA/ELEMENEDi 0970-3390.32.00.00 - MAT, REM, SERV 31511(313GRAT 
ECO= RECURSO: 000 - RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES- E8{ CORRENTE 
VALOR 0940.000,00 (recurso por excesso de arrocadaeflo) 
CONTA/ELEMENTO: 0980- 3390.32.00.00- MAT, BEM, SERV LOTEIE( CRAT 
FONTE RECURSO: 116- MERENDA ESCOLAR / ED INFANTIL - EJC CORRENTE 
VALOR RS30.000.00 (recurso por raro,00 C$ arredadadire 

TOTAL DE supLawarrAçõEs 	R6 70.000,03 

Artigo 2° - Os recursos necessários para cobertura 
do crédito de que trata o artigo anterior. sedo oriundos do excesso de 
anecadacoo, conforme o previsto no parágrafo 1° do arL 43 da Lei Federal 
4.320/64 de 17/03/64: 

EXCESSO ASRECADACAO FONTE 115-RECEITA 1721.35.99.02.00 RS 	30.000.00 
EXCESSO ARRECADAÇÃO FONTE 000RECEITA 1113.05.00.00.00 0$ 	40.000.00 

Artigo 2,I - Este Derreto entraá em vigor na dam de 
sua publicação. revogadas as &monções em contrario. 

Gabinete da Prefeita do Murucipio de Capanema. 
Estado do Paraná. aos 22 dias do enes de agasto de 2014. 

Medi ima 	 Linda:12r Marta de Laca Denardise 
Elecretárla de Administração 	Prefeita Municipal 
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Art. 2° - Revogada as deposições em contrário, esta portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Edificio da Prefeitura Municipal de Salto do Lontra, em 01 de seternbro de 2014. 

PORTARA N° 1142014. 
SÚMULA: Reestabelece as Férias Prémio do Servidor Municipal, LUIZ ANTONIO 

FASOLIN, e dá outras providências. 
MAURICIO BAU, Prefeito Municipal de Sato do Lontra, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas em Lei; 
RESOLVE: 

An. 1° - Reestabelecer as Férias Prémio a partir de 01 de setembro de 2014, pelo 
penedo de 89 dias, ao Servidor Municipal, LUIZ ANTONIO FASOLIR brasileiro, maior, 
casado, portador do RG 3.091.370-1 - SSP-PR e CPF 524.220209.25, ocupante do 
Cargo de Assistente Administrativo 40hrs, dc Quadro de Pessoal Efetivo, Lotado na 
Secretaria Municipal de Administração, admitido em 01/02/1990, assegurando-lhe o 
direito de usufrui-Ias oportunamente o restante de 181 das das ferias premia 

Ari 2° - Revogado as disposições em contrário, esta Portaria entrare em vigor na 
data de sua publicação. 

Edificio da Prefeitura Municipal de Salto do Lontra, em 01 de setembro de 2014. 

PORTARIA N. 115/2014. 
SÚMULA - Reestabeleoe as Férias Prémio da Servidora Municipal, LIEGE MAN-

FROI DE MATTOS, e da outras providências, 
MAURICIO BAU, Prefeito Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas em Lei; 
RESOLVE: 

Ari 1° . Reestabelecer as Férias Premio a partir de 01 de setembro de 2014, pelo 
peno& de 90 dias, a Servidora Municipal, LIEGE MANFROI DE MATTOS, brasileira, 
maior, casada, portadora do RG 1.674.487 - SSP-PR e CPF 619.958.279-91, ocupar-
te do Cargo de Bioquímica 20hrs, do Quadro da Pessoal Eletivo, Lotado na Secretaria 
Municipal de Salde, admitida em 05104/1966 assegurando-lhe o direito de usufrui-Ias 
oportunamente o restante de 89 das das férias prémio. 

Art. 2° - Revogada as disposições em conhário, esta Portaria entrará em vigor na 
dela de sua publicação. 

Edificio da Prefeitura Municipal de Salto da Lontra, em 01 de setembro de 2014. 

DECRETO til° 184/2014 
Súmula: Altera valor de Categoria Econômica de programa do (PPA), Altera valor 

de Categoria Económica das Ação da LDO e abre Crédito Suplementar de Fonte livre 
por anulação no orçamente Geral do Municipie, no Valor de R$ 225.000,00 9 dá outras 
providências. 

Eu, Mauricio Baú, Prefeito Municipal da Sala do Lontra, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais, devidamente autorizado pelos Art. 25 parágrafo unido e kt. 47 
da Lei n° 059/2013 da LDO (Lei de Diretrizes Orçamentária) e Art. 4° da Lei 091/2013 
de 05 de novembro de 2013. 

DECRETA 
Art. 1°-Fica alterada valor de Categoria Económica de Programe da Lei n°092/2013 

do PPA (Flano Pludenual) do penada 2014/2017 conforma segue: 
Código Especificação 	 Valor R$ 
04.00 SEC. MUN.SAUDE E SANEAMENTO 
04.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0017 	MANUTENÇÃO CONSÓRCIOS SAÚDE 
31.90.34.0245303 Outras Despesas Decorrentes de mão Obra -206.000,00 
33.90.350247503 Material de Consuma 	60.000,00 
33;90;39.0252-303 Outros serviços de Terceiros Pessoa Juridica 140.000,00 
33.72.33.0258-303 Passagens e Despesas de Locomoção 21.300,00 
33.72.33-0259-303 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica -15.000,00 
06.00 SEC. MUN.EDUC. CULTURA E ESPORTES 
06.02 DEPART. EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 
12.361.0024 	MANUT. EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 
33.90.14-0167.103 Diárias Pessoal Civil 	 4,000,00 
33.90.36-0173.103 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Fisica -4.000,00 
Art. 2°-Fica alterada valor de Categoria Económica da Ação da Lei n°0592013 da 

LDO (Lei de Diretrizes Orçamentária) do exercido 2014 conforme segue. 
Coda° Especificação , 	 Valor RI 
04.00 SEC. MUN.SAUDE E SANEAMENTO 
04.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0017 	MANUTENÇÃO CONSÓRCIOS SAÚDE 
10.301.0017.2020 SERVIÇOS DE SAÚDE COMUNITÁRIA 
31.90.34.0245.303 Outras Despesas Decorrentes de mão Obra .206.000,00 
33.90.30.0247-303 Material de Consumo 

05  33;90;39-0252-303 Outros serviços de Terceiros Pessoa Juridica 140.000,0065.000  

10.301.0017.2917 CONSORCIO INTERMUNICIPAL SAÚDE 
33.72.33-0258-303 Passagens e Despesas de Locomoção 	21.000,00 
33.72.33-0259-303 Outras Serviços de Terceiros Pessoa Juridica -15.000,00 
06.00 SEC. MUN.EDUC. CULTURA E ESPORTES 
06.02 DEPART. EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 
12.361.0024 	MANUT. EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 
12361.00242032 MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL 
33.90.14-0167-103 Medas Pessoal Civil 	 4.000,00 
33.9036.0173.103 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Fisica 	

Valor R$ 

Art. 3°-Fica aberto no Orçamento Geral do Município de SECA do Lontra, Estado do 
Paraná, um Crédito Suplementar no valor de R$ 225.000,00 (Duzentos e vinte e cinco 
mil reais), na seguinte dotação orçamentária. 

Cridgo Especificação 
04.00 SEC. MUN.SAUDE E SANEAMENTO 
04.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0017 	MANUTENÇÃO CONSÓRCIOS SAÚDE 
10.301.00172020 SERVIÇOS DE SAÚDE COMUNITÁRIA 
33.90.30-0247-303 Material Cie Consumo 	60.000,00 
33;90;39-0252-303 Outros serviços de Terceiros Pessoa Juridca 140.000,00 
10.301.0017.2017 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SAÚDE 
33.72.33-0258-303 Passagens e Despesas de Locomoção 	21.090,00 
08.00 SEC. MUN.EDUC. CULTURA E ESPORTES 
06.02 DEPART. EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 
12.361.0024 	MANUF. EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 
12.361.0024.2032 MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL 
33.90.14.0167-103 DAdas Pessoal Civil 	 4.000,00 
Art. 4° - Para a cobertura do presente Crédito Suplementar será utilizado Anulação 

de recursos do Orçamento anual assim aspeeloadé. 
Código Especrficação 	 Valor R$ 
04.00 SEC. MUN.SAÚDE E SANEAMENTO 
04.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0017 	MANUTENÇÃO CONSÓRCIOS SAÚDE 
10.301.0017.2020 SERVIÇOS DE SAÚDE COMUNITÁRIA 
31.9034-0245-303 Outras Despesas Decorrentes de mão Obra -206.000,00 

10.301.0017.2017 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SAÚDE 
33.72.33-0259.303 Outras Serviços de Terceiros Pessoa Juridica -15.000.00 
06.00 SEC. MUN.EDUC. CULTURA E ESPORTES 
06.02 DEPART. EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 
12.361.0024 	MANUT. EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 
12361.00242032 MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL 
33.90.36-0173-103 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Fisica 	.4.000,03 
Art. 5.-Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as 

&posições em contrário. 
&Maio da Prefeitura Municipal de Salto dc Lontra, Estado do Paraná, em 01 de 

Setembro de 2014. 

Prefeitura Municipal de Capanema 
AVISO DE LICITAÇÃO -CARTA CONVITE W041/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará Proces-
so licitatório, nos temos a seguir. 

Modalidade: Carta Convite n°041/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor prego POR ITEM. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TECIDOS DIVERSOS PARA A UTILIZAÇÃO EM CURSOS 

PROFISSIONALIZANTES OFERECIDOS PELO PROGRAMA DE ATENÇÃO INTE-
GRAL A FAMILIA PAIF, MINISTRADOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 09 de Setembro de 2014 

Atos Oficiais 	 Terça-feira, 2.9.2014 - N °  5.440 JORNAL DE BELTRÃO 113 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 

ONO2JNO MARIA, Regiatrador do Serviço de Registro 
de Imóveis da Consoa de Salto do Lontra - PR, situado na Rua PriDOCIII 
Nabal, 116, a pedido da Coedom Fidudiria, a CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, vêm par intermédio deste, INTIMAR, o Devedor Fiduciante Sr. 
VAIDTR SARMENTO, bresuldro, segando, pegador da RG Ie. 6.408.974-9-
PR, inscrito no CPF n''. 021.103.729-07, reskleme e domiciliado na R. Jorre 
Lei. Modáhos 01, ..., bei= ireilart. nesta Cidade e Comarca, a comparecer 
neste Cartório ou aa merecia da Credora, pira pagara Dívida 'Fiduciária, attr 
valor dualizado me a data de 27.082014, de RS 25236.61(~ e dam  ma, 
ducentos e Moia e seis reais e rósea. e um avos), em favor da Cardam a 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ao PRAZO DE IS (QUINZE) DIAS, e 
comm da 3' soblimção deste edital; cuja divida corresponde is preetações De 
atraso, referente ao Conexo %Mirei:lona/ e'. 155550332702, Lado em 
05.07.2010, que rem como garantia a Miem* Fidociitia do imóvel de sia 
propriedade. Cama dívida Mio seis quitada no mimo mim mona o direito 
da omoolidação do 'coeva& em favor da Credora. No valor aedo acireseidos os 
comum e demais despesas de cobrança e as macelas vencidas após esta 
intimação. O aferido mem.:Iro descri ser frito neste Cartório, ao endereço 
aram, a Cidade de Saha do Lama • PR eu ~mote na Metia da 
CALXA ECONÔMICA FEDERAL, es cidade de Reelege -PR. 

Siam do Lontra-PR, 27 de agosto de 2.014. 

(recrana 
Registrador. 

- 	S.,,g, 	 "~"1.211_ 

mrvortemcMomastra 	Reatusigimmi 
fero.~.4e- cr P. V- 0031.003 - ábdo Lerá-Re 

EDITAL 

REGISTRO DA INSTITUIÇÃO DOBEM DE FAMILIA 

()NORTEIO MARIA, Repisem:lir do Serviço de Registro 
de Imóveis da Corara de &bodo Locara, Estado do Patard, m frema da Lei, 

FAZ SABER a exima mantos o premeie editai virem, on 
dele conhecimento tiverem que per coe Serviço de Registro de Imóveis se esti 
processredo o uniste da instituidle de bem de imitis Rita por LAÉRCIO 
ANTONIO BRUSCO! e sua mulher TVETE MEZINHA DOS SANTOS 
BRUSCHI, ~aipos, casados pelo regiam de ceramlgo parcial de lams, ele 
do comercio, CPF e'. 804.890.289.34, RG rf. 4.356.830.0-PR, da professara, 
CPF if. 686.781.839-53, RG n''. 4.496.989-0-PR, nasalastes e domiciliados es 
Rua Come sfiva, 393, na cidade de No. Praia do igara -PR. A escritora de 
iartattiollo é de 25 de jarda, de 2014, Levede ao Tele:limem de Notes de 
Cidade de No. Ratado Imoçu - PR, no Livro d. 1.30-N, as Sn 025 e Vem. 
O Terevd instituído ar bem de familia tem m seguintes caracterlsdem e 
confroreraçõest T.cce mbano et°. 	INuezn) da Quadra o.. 01(hum), do 
Loteamedo IGUAÇU, &Colónia Missões, do Parai:Ware da cidade de Now 
Pata do  1~ - PR, da Comam de Salto do Louca - PR, cana Era de 
210,00m2(duzentos e dez metros quadrados), roeu os limites e confrommem 
desditos na ~cela Ir°. 16.937 do livro 02 date Registro de Imóveis. 

Aquele que =Mear prejudicado dexei rodam per 
escrito, deram do prazo de 30(trieta) dias, e amar de última publicação do 
descrito adile], paute o registrador que tele subscreve. 

Salto do toam. - PR, 28 de agosto de 2.014. 

enorme Maria 
Registrador. 

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra 
PORTARIA N° 113/2014. 

SÚMULA - Concede férias regulares aos servidores municipal abaixo especifica- 
dos, e da ditas providencias. 

MAURICIO BAU, Prefeito Municipal de Salto do Lanha, Estado do Paraná, no uso 
das atnbuições que lhe são conferidas em Lei; 

RESOLVE: 
Art. 1° - Conceder férias regulares aos servidores municipais, abaixo especificados. 

coar 

amen ,I.BI. 

ano 

Malan 

elegrAD 

TORO Mc* 

REMOO 
MONSTRO 

J111387014 

dleide05013. doem 

01(1/9/14 ORM. 
cbolce da Sá Oaála  
DA Apenbada S. dmeser 

sumam 
mamem 

rada. 012. 
Aasdar die entoes,. 

MO 
2013e 2014 

olfaal anda,. 
0../11.0rtrene 

Ir* elleell 11/0312007 Serre. petreie 2012.2013 t11/99/14. mem 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Perigai de Souza, 1080- Capanema 
- Paraná - Centro.  

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor-
mal de expediente. 

Capanema-Pr, 29 de Agosto de2014 
Lindamir Maria de Lora Denardin - Prefeita Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°0432014 
MUNICIPIO DE CAPANEMA Estado do Paraná, toma público que realizará Proces- 

so LAitatório, nos termos a seguir. 
Modalidade: Pregão Presencial n°043/2014 - PMC 
Trpo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GAS LIQUEFEITO DE 

PETRÓLEO- GLP - PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DAADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEMA- PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do da 11 de Setembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná- Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de expediente. 
Capanerne-Pr, 29 de Agosto de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

2.150 DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°044/2014 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná. toma público que realizará Proces-

so Licitatorio, nos termos a seguir. 
Modalidade: Pregão Presencial n°0442014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, GAMARAS E 

PROTETORES PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEICULOS LEVES DA 
FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR. 

abertura das propostas: 14:00 horas do dia 12 de Setembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av Perigo( da Sousa, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acirrei citado em horário nor-

mal de experiente. 
Capanerna-Pp 29 de Agosto de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 
_ 	. 	.- 	•  

NEREATIFICAÇÂO DE AVISO DE LEILÃO N°002(2014 • 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA Estado do Parahá, toma Público que fará realizar, 

is 14:00 horas do da 08 de Outubro de 2014, no Setor de Licitações da sua sede em 
CCaappaanera - PR, LICITAÇÃO na mo:latida& LEILÃO, para venda de 04 (quatro) bens 
'móveIs (terrenos) pertencentes ao Municiai° de Capanema- PR. 

LOTES: 

Lote Qtd. Diacrimlassi• Vala (RS) 

01 01 Late Rural a' 54, da Gleba 135-CP, 
Núcleo Caparem Colônia Mimam, 
Itturicfpio de Capotem; Estado do 
Pinai cem área de 114.00002 (cento 
e quatorze mil metros quadrados), de 
propriedade de Prefeintra Municipal de 
Caparema-Pr, com matrícula junto no 

Cartório de Registro de Imóveis de 
Comum do Caperana, Periná, eob e' 
966. Smaente padeci ui destinado 
para reserva legai. 

188.430,00 

02 01 Late Rani De 29, da Gleba 112-CP, 
do Núcleo Capaneme, da Cairia 
Ifiecôte, do Município de Caparem', 
Estado de Penni, com irra de 
20.000012 	(vinte 	mil 	metros 
gladiados), 	de 	propriedade 	de 
Prefeitura Municipal de Cepitersa-Pr, 
com matricule junto ao Certúrio de 
Registro de Imóveis á Comarca de 
Capeneme. Paraná, sob 0. 14320. 

40.000,00 

03 01 Lato Esbati e 12 (Mese), da 
Quadra et. 30 Onde), de Setor 8.E. 
da 	Plante 	Geral 	da 	cidade 	de 
Cemente, Estado do Paraná, cem 
cia 	de 	I.000,00m2 	prol 	metros 
madridos), 	de 	propriedade 	do 
Município 	de 	Caparem 	com 
matricula 	junto 	ao 	Cartório 	de 
Registro de Imóvel, da Comarca de 
Capinara, Estado do Pareci, sob EP 
24.751 

68300,00 

04 01 Late Urbano/ RIO (sela) da Quadra 

a' 95 (luarenta e dna), de Setor 
IE. da Planta Geral da cidade de 
Caparem, Ditado do Penni, cone 

área de 900,00002 (novecentos metros 
cendrados), 	de 	propriedade 	de 
Prefeitura bliaticipal de Capanema, 
com matrícula junto ao Cartada de 
Regletro de Infida is Comarca de 
espancam, Estiado do Paraná, sob re 
14.152. 

4230000 

Wien:tal du Avellapkr 338.930,00 

Os terrenos estão dieponiveis para Lisitação, e qualquer informação poderá ser 
obtida no Departamento de Engenharia de Capanema - PR 

Demais informações sobre o edital poderão aer obtidas no endereço acima citado 
em horário normal de expediente. 

Capanema-Pr, 29 de Agosto de 2014. 
Lindamir Maria de Lara Deserdo 

Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal 
PORTARIA N° 

O Prefeito do Muniolpio de 
ções legais, e com base no artigo 
atendendo solicitação protocolada 
tação do Diretor do Departamento 

Ari 01°  - Licença Sem Vencimentos 
pelo periodo de 02 (dois) anos, 
NIA LUISAACCO VIEIRA matriculada 

Art. 02°  - Esta portada entra 
Gabinete do Prefeito de Marmeleiro, 

setembro do ano de dois mil e 

PORTARIA N°4.641, 
'Dispõe sobre a Promoção de 

meleiro, Estado do Paraná, par 
O Prefeito do Municido de 

ções legais e. com  fundamento 
parecer favorável do Departamento 

Art I°. Pica concedida a promoção, 
nada, do magistério público municipal 
o artigo 36 da Lei n° 1.923/2012; 

Nome 

LUIZ 

4.640 DE 
Marmeleiro, 

89 da Lei 
sob n° 
Municipal 

para 
a parlir de 01/0912014, 

sob 
em vigor na 

quatorze. 
FERNANDO 

Prefeito de 

DE 
Profissional 

avanço vertical 
Marmeleiro, 
no artigo 36 

de Eduração 

por 

?dardo 

CONCEDER: 

Estado 

RESOLVE: 

de Marmeleiro, 

Estado do 

51.135 da 
de Saúde 

tratar 

o 	n° 840-0 
data de 

Marmeleiro 

e dá 
Estado da 
da Lei n°  

e 

avanço vadeai, 

Ciaede 

01 DE SETEMBRO 

Complementar 

do Paraná. 

BANDEIRA 

01 DE SETEMBRO 
da Magistedo 

DE 2014. 
Paraná, no uso 

n° 2.095 
10/07/2014, bem 

datado de 27/08(2014, 

de assunto de interesse 
para a servidora 
do cargo de Médica 

sua publicação. 
ao primeiro 

DE2014 
Púdico 

outras providências'. 
Paraná, no uso 
1.923. de 05 de 

Cultura; 

a servidora 
com fundamento 

Parra ~Mor 

de Marmeleiro 
de suas atribui-
de 2329/2013, 
como manifes-

resolve; 

particular, 
esteve! SILVA-

Perlatra. 

da do mãe de 

Municipel de Mar- 

de suas atnbui-
abril dl 2012, e 

abaixo relacio-
no que dispõem 

Preemoçao 

Derreti; Cavalli ~imiti 11254 2 8  

afireldej 

c 

Art. 2° 	. Esta Portada entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
Gabinete do Prefeito de Marmeleiro, ao primeiro dia do más de setembro do ano 

de dois mil e quatorze. 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

Prefeito de Marmeleiro 
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9BWZZZ10ZET035677, 
Ano 	de 	Fabricação 	1985. 	- 
Combustível: Álcool 
No estado e condições que se 
encontra. Veículo sem condições 
de uso. 

10 01 Automóvel Fiat Pálio ED, Placa 
ABS-4451, 	Renavan: 
695209671, 	 Chassis: 
9BD178216W0591488, 
cadastrado 	no 	Patrimônio 
Municipal sob o no 8205, ano de 
fabricação 	1998. No 	estado 	e 
condições que se encontra, com 
motor necessitando reparos. 

3.000,00 

11 01 Caçamba Basculante de 5m3 
Para Caminhão, cadastrado no 
Patrimônio Municipal sob o no 
3387, no estado de conservação 
em que o mesmo se encontra. 

800,00 

12 01 Triturador 	Forrageiro 	Mo.D 
IS-1 com 02 pneus, cadastrado 
no Patrimônio Municipal sob o n° 
1687, no estado de conservação 
em que o mesmo se encontra. 

500,00 

TOTAL DAS 
AVALIAÇÕES 

RS 60.800,00 

Os bens estão disponíveis para visitação no Parque de exposições de 
Capanema - PR, a partir do dia 22/09/2014 até a data de realização 
do certame, em horário normal de expediente. 
Demais informações sobre o edital poderão ser obtidas no endereço acima 
citado em horário normal de expediente. 

Capanema-Pr, 29 de Agosto de 2014. 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

R$ 864,00 - 83543/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - ESTADO DO PARANÁ 
Av. Parigpt de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centrp. 

AVISODE LEILÃO N° 002/2014. 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que 
fará realizar, às 14:00 horas do dia 08 de Outubro de 2014, no Setor de 
Licitações da sua sede em Capanema - PR, LICITAÇÃO na modalidade 
LEILÃO, para venda de 04 (quatro) bens imóveis (terrenos) pertencentes 
ao Município de Capanema - PR. 
LOTES: 

Lote Qtd. Discriminação Valor (RS) 
01 01 Lote Rural n° 54, da Gleba 135-CP, 

Núcleo Capanema, Colônia Missões, 
Município de Capanema, Estado do 
Paraná, com área de I14.000m2 (cento 
e quatorze mil metros quadrados), de 
propriedade da Prefeitura Municipal de 
Capanema-Pr, com matricula junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Capanema, Paraná,sob n° 
966, sendo dividido em 58.400 nf de 
área de aterro sanitário, 11.000 m° de 
área de lavoura e pastagem, 28.500 m° 
de reserva legal com 25% de cobertura 
(mata ciliar + reserva) e 16.100 m° de 
área com cobertura florestal. A Área do 
presente imóvel que fora utilizada para 
aterro sanitário, que é de 58.400m°, 
somente poderá 	ser destinada 	para 
reserva legal. 

188.430,00 

02 01 Lote Rural a° 29, da Gleba 112-CP, 
do Núcleo Capanema, da Colônia 
Missões, do Município de Capanema, 
Estado 	do 	Paraná, 	com 	área 	de 
20.000m2 	(vinte 	mil 	metros 
quadrados), 	de 	propriedade 	da 
Prefeitura Municipal de Capanema-Pr, 
com matrícula junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de 
Capanema, Paraná, sob n° 14.320. 

40.000,00 

03 01 Lote 	Urbano 	n° 	12 	(doze), 	da 
Quadra a° 30 (trinta), do Setor S.E. 
da 	Planta 	Geral 	da 	cidade 	de 
Capanema, Estado do Paraná, com 
área 	de 	1.000,00m2 	(mil 	metros 
quadrados), 	de 	propriedade 	do 
Município 	de 	Capanema, 	com 
matrícula 	junto 	ao 	Cartório 	de 
Registro de Imóveis da Comarca de 
Capanema, Estado do Paraná, sob n° 
24.758 

68.000,00 

04 01 Lote Urbano n° 06 (seis) da Quadra 
n° 95 (noventa e cinco), do Setor S.E. 
da 	Planta 	Geral 	da 	cidade 	de 
Capanema, Estado do Paraná, com 
área de 900,00m2 (novecentos metros 
quadrados), 	de 	propriedade 	da 
Prefeitura Municipal de Capanema, 
com matricula junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de 
Capanema, Estado do Paraná, sob n° 
14.152. 

42.500,00 

Valor Total das Avaliações: 338.930,00 
Os terrenos estão disponíveis para visitação, e qualquer Informação 
poderá ser obtida no Departamento de Engenharia de Capanema -
PR. 
Demais informações sobre o edital poderão ser obtidas no endereço acima 
citado em horário normal de expediente. 
Capanema-Pr, 29 de Agosto de 2014. 

Lindarnir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 	

RS 456,00 - 83546/2014 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
O Município de Carlopolis , Estado do Paraná, CNPJ 76.965.789/0001-

87, toma público que Recebeu do Instituto Ambiental do Paraná- IAP, Licença 
Previa de n° 002518, PROTOCOLO n° 132762791, com validade até 21/08/2020, 
para fins de implantação de Unidades Habitacionais - FAR, Rua Chuva de Ouro, 
jardim Vista Alegre, Carlópolis, Paraná.. 

Carlópolis, PR, 27 de agosto de 2.014. 	
Ri 48,00 - 83695/2014 

SÚMULA DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
A Prefeitura Municipal de Centenário do Sul, toma público que recebeu do IAP a 
Licença Ambiental Simplificada para a construção de 30 unidades habitacionais, 
denominado Conjunto Habitacional Ibicatu, do Programa FAR, no lote 113-R-H, 
da Gleba n.° 02, da Colônia Centenário. 

Luiz Nicacio 
Prefeito Municipal 

RS 72,00 - 83706/2014 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA - ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°. 043/2014 -
PROCESSO N°. 063/2014 TIPO: Menor Preço Por Item O Município 
de Clevelândia, Estado do Paraná, avisa aos interessados que fará 
realizar licitação no dia 12/09/2014, às 10h, na Sala de Licitações, sito 
à Praça Getúlio Vargas, 71 - Centro - Clevelândia - Pr., na 
modalidade de Pregão, na forma Presencial, a qual tem por objeto a: 
"Aquisição de materiais de expediente, copa e cozinha, ambulatoriais, 
equipamentos de informática, eletrodomésticos, ar condicionado, 
uniformes e EPI'S, mobiliário em geral, bem como serviços gráficos, 
encadernação, revelação de fotos, sonorização de rua e eventos, 
elétricos e mecânicos, para estruturação das vigilâncias sanitária e 
epidemiologica que auxiliarão na execução das Ações de Vigilância 
em Saúde, exigidas no Programa VigiaSus", conforme especificado no 
Termo de Referencia - Anexo "I" do edital. OBS: O edital encontra-se 
à disposição dos interessados, no edifício da Prefeitura Municipal de 
Clevelândia, no endereço acima mencionado, no período das 08h às 
12h das 13h3Omin às 17h3Omin, em dias úteis, no sita 
www.clevelardia.pr.00v.hr  ou ainda, pode ser solicitado através do e-
mail Ic(&clevelandia.pr.00v.br. Clevelândia, 29 de agosto de 2014. 
Sonia Maria Altenrath Pregoeira. 

R5 144,00. 83710/2014 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGONHINHAS 
Estado do Paraná 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
O Pregoeiro Oficial do Município de Congonhinhas, Estado do Paraná, 
toma público, que fica retificado no item 1-Objeto do Anexo I - Termo de 
Referência do Edital de Pregão Presencial n° 016/2014-FMS, onde se 
lê, "volante EAS" leia-se "volante", e onde sê lê "Kit elétrico 
composto de vidros, travas e retrovisores elétricos (originais de 
fábrica)" leia-se "kit elétrico".Demais especificações permanecem 
inalteradas.Desta forma, fica prorrogada a data de abertura da licitação 
para o dia 11 de setembro de 2014, às 10h0Omin no mesmo local citado 
anteriormente.Congonhinhas, 26 de agosto de 2014.Wallace José 
Teluski-Pregoeiro 

R$ 96,00 - 82693/2014 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA - ESTADO Di3: PARANÁ 
-*il. I1/4)ziggede S4taals.:11380,Cagazetna,  Paraná - Centro. 	, 

.ITERRATETIFICAGÀO DE AVISODrIANTÃCite 0022014. 
0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA. Furada do Pateai, 	público que 
fará realizar, As 14:00 botas do aia os de ~MN/ 6.2014. no Setor de 
Licita ••5 da sua sede em Capariam - PR, LICITAÇÃO na modalidade 
LU-AO, para venda de 04 (quatro) bem imóveis (terrenos) pertencezdes 
ao MunicIple de Capanema- PR 
LOTES: 

Lote Qul. Discriminação Valor (RS) 
01 01. Lote Rural II' 54, ala Gleba 135-CP, 

Núcleo Capanema. Colónia 1/fissões, 
Município de Capanema, Estado do 

188430,00 

Paraná, copa área de 114.000m2 (cento 
e quatorze mil metros quadrados);  de 
propriedade da Prefeitura Municipal de 
Cliamnia-Pr, com matrícula junto ao 
Cartório de Registro de Imóveit da 
Comarca de Capanenia. Paloma, Sob ná 
966. Somente poderá ter destinado 
para resernalegaL 

03 01 Lote Rural .. 29;  de Gleba 112-CP, 
do Núcleo Capanema, da Caldeia 

40.000,00 

Missões, do Município de Capanema, 
Estado 	do Paraná, 	com área de 
20.000m2 	(vinte 	mil 	metros 
quodcados), 	de 	.propriedade 	da 
Prefeitura Municipal de Coponema-Pr, 
com matricula junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis da Comam de 
Capanema, Paraná sob n°14.320. 

03 01 Lote 	Urbano 	n' .12 	(dom), da 68.000,00 
Quadra a° 30 (trinta), do Setor S.E. 
da 	Planta 	Geral da 	cidade 	de 

— 

Capanema, Estado do Paraná, com 
área 	de 	1.000,00m2 	(mil 	metros 
guachados), 	de 	propriedade 	do 
Município 	de 	C,apanerna. 	com 
matricula 	junto 	ao 	Cartório 	de 
Registro de Imóveis da Comarca de 
ripor,roo Estado do Paraná, sob a°  
24.758 

04 01 Lote Urbano o' 06 (seis) de Quadra 
e' 95 (noventa e cinco), do Setor S.E. 
da 	Planta 	Geral 	da 	cidade 	de 

42.500,00 

Capanema, alado do Pocaod, com  
área de 900,00032 (novecentos metros 
quadrados), 	de 	propriedade 	da 
Prefeitura Municipal de Capanema, 
com matricula junto ao Canário de 
Registro d.e Imóveis da Comarca de 
Capanema, Estado do Paraná, sob ne  
14.152. 

Valor Total das Avaliações: 338.930,00 
Os terrenos estio disponíveis para visitagão, e qualquer Informação 
poderá ser obtida no Departamento de Engeaharia de Capaneoaa - 
PR. 
Demais informações sobre o edital poderão ser obtidas no endereço acima 
citado em horário norma) de evredientr: 
Caparema-Pr, 29 de Agosto de 2014. 

Lindanziz Maria de Ima Dna& 
Prefeita ItLaiiix•igal 

n ls' 	Prefeitura .lune par de L.1 
Capanema 

10 TERMO ADITIVO ao Contrato O 172/2013, que entre Si 
Celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a Empresa ASSOCIACAO DOS MI3111105 DA 
FRONTEIRA 

Pelo presente instrumento particular que firma de uni lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
Inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa luridlca (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora UNDAMIR MARIA DE LARA DENARD19, Inscrita no CEE/lir sob o 
no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro 
lado a empresa ASSOCIACAO DOS ARBITROS DA FRONTEIRA, peiem jurídica de direito 
privada, AV BRASIL, 1578 Empresa - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 	inscrita no 
CNP] sob o no 05,738.824/0001-87, neste ato por seu representante legal, SILVERIO 
LUIZ 	SCHNEIDER 	CPF:554.487.049-72 	ao 	fim 	assinado, 	doravante 	designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas atteraçães 
subsegilentes, ajustam o presente Contrate, em decorrência do Edital Omita n° 
038/2013, mediante as seguintes cláusulas condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme moram (miado em 30/08/2013, objeto do Edital de 
lidtação, Modalidade Convite n.o 038/2013, entre as partes Minta identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM DE 
FUTEBOL DE CAMPO, FUTSAL, VOLEIBOL, BASQUETEBOL, BOCHA TRADICIONAL, BOCHA 
48 E FUTEBOL SETE A SER REALIZADO PELO DEPARTAMENTO DE ESPORTES DE 
CAPANEMA - PR, fica 	prorrogado o prazo de execução do Contrato no 172/2013 para 
mais 05 (cinco) meses a partir da data de termino do contrato, 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais dáusuias da contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual tear e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 29/08/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	ASSOCIACAO DOS ÁRBITROS DA FRONTEIRA 
UNDAMIR MARIA DE IARA DEVARDIN 	SILVEMO LUIZ SCHNEIDER 

• 
TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

, 
Prefeitura Nunicfpaí á 

Capanema 

1.. TERMO ADITIVO ao Contrato no 053/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUND:IPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro Gado a Empresa PEDREIRA MARMELEIRO LIDA -
EPP. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNIdP10 DE CAPANEMA, 
Inscrito no Cadastro Nadonal de Pessoa luridlca (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Prefeita MunIdoal abatate assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 
ne 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro 
lado a empresa PEDREIRA MARMELEIRO LIDA • EPP, pessoa juridlra de direito privar:10, 
R IGNACIO FELIPE, S/N - CEP: 85015000 - BAIRRO: SANTA RITA, 	inscrita no CNP] sob 
o ne 76.112.697/0001-54, neste ato por seu representante legal, LUODIO 0050 CELLA 
CPF:175.631.949-91 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alteras-6C sIbSeqüentes, alustam o 
presente Contrato, em decorrencia do Edital Tomada de preços n° 009/2014, mediante 
es seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 15/05/2014, objeto do Edital de 
fidtacão, Modalidade Tomada 	de preços n.a 009/2014, 	entre as partes adma 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
24,000,00 PO DE PAVIMENTAÇÃO/RECAPE SOBRE PEDRAS IRREGULARES COM 
SERVIÇOS DE DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO EXISTENTE, BASE DE MACADAME SECO E 
BRITA GRADUADA, 1MPRIMAÇÃO, PINTURA DE LIGAÇÃO, REVESTIMENTO COM C131X2, 
SINAuZAÇÃO HORIZONTAL E PLACAS DE OBRA, NA ESTRADA MUNICIPAL (ENTRE Q111 
DO PERNETA° URBANO DE CAPANEMA E COMUNIDADE DE SANTO ANTONIO 00 
SIEMENS), EM ATENDIMENTO AO CONVÈN10 20.23.2014.0012 - PARANACIDADE, 
conforme mamada' descativo (anexo 11) e espedficado no formulário padronizado de 
proposta (anexo 06), fica prorrogado o prazo de vicencia do Contrato n° 083/2014 para 
mais 90 dias (noventa) dias corridos a pardr da data de termino do contrato. 

CLiiuSUIA SEGUNDAI As demais Cl át/Wia E do contrato originário, do atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente ato 02 (duas) vias de Igual teor e 
Tonna na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 01/09/2014 

MUNICIPLO DE CAPANEMA - PR 	 PEDREIRA MARMELEIRO LTDA - EPP 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	 UICIDIO 10SE CELLA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CM 	 CPF: 

n 	, 

Prefeitura 3funiciyal-tá 
Capanema 

2.° TERMO ADITIVO ao Contrato ne 048/2014, que entre O 
celebram de um lato o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a Empresa ESQUADRIAS DE FERRO IVAWZA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Iuridlca (0601) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
senhora UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, Inscrita no CPF/MF sob o O 990.254.189-53 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ESQUADRIAS 
DE FERRO IVALUZA LIDA, pessoa jurídica de direito privado, AV BRUNO ZUTTION, 3859 SAIA -
CEP: 85770000 • BAIRRO: CENTRO, Inscrita no CNP] sob o no 76.989.177/0901-24, neste ato 
por seu representante legal, VALDIR LUCRO DE MELLO CPF:024.905,349-71 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subseralentes, ajustam o presente Contrato, eme deconánda do Edital Tomada de 
preços n° 006/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

MÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 03/04/2014, objeto do Edital de 
MOO°, Modalidade Tomada de preços 0.° 006/2014, entre as partes adma Identlficadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO PRE•MOLDADO PARA 
INSTALAÇÃO DO REFEITÓRIO DOPÁTIO DE MÁQUINAS, LOCALIZADO NO LOTE 01 DA GLEBA 
128-CP, EM CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO. UMA ÁREA DE 300,00 IV, conforme minoria! 
descativo (anexo II) e espedficado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), fim 
prorrcgado o prazo de execução do Contrato ne 048/2014 para mala 02 (dois) muro a partir da 
data de termino do I° aditivo do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, Mo atingidas por este 
Temo, permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (ddas) nas de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 02/09/2014 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 	 ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LIDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	 VALDIR LIE° DE MELO 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

?afeitam Municipal de Capanema- Estado do Paraná 

Av. Parigot de Souza, Nu- Capanema - Pasatá -Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO -PREGÃO PRESENCIAL N° 04412014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Lienatário, nos termos a enguia: 

Modalidade: Pregão Presencial nr 046/2014- PMC 

Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PALA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE 

VIAÇÃO, °ERASE SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - PR 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 19 de Setembro de 2014 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Perigar de Souza, 1080-

ÇaPallems - Paraná -Centre. 
Demais inflamações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Caranema-Pr, 05 de Setembro de 2914 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura 2lunie0af de 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 184/2014 
Frege° fi,  040/2014 

Data da Assinatura: 03/09/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	IACSSON MIECIIKOVSKI • ME. 
Nein: AQUISIÇÃO DE CALCÁRIO DOLOMITICO A GRANEL PARA UTILIZAÇÃO EM 
PROPRIEDADES DE AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE CAPAREM - PR, EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 043/2013 • SEC. 
Data Inidal de vigência 02/09/2014, data final de vigência 01/11/2014. 
Valor total: R$ 37.128,00 (Tenra e Sete Mil, Cento e Vinte e Oito Reais). 

Undamir Maria de Lana Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura ilunicOal - cá 
Capotem 

EXTRATO DE CONTRATO No 185/2014 
Convite No 038/2014 

Data da Assinatura: 03/09/2014. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	J. R. GONCALVES (1 CIA LIDA - ME. 
Oblato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REPAROS 
NO SISTEMA HIDRÁULICO DO ROLO COMPACTADOR CS 533E, CATERPILLAR, MIO 2006, 
N° 06 DA FROTA MUNICIPAL 
Data Inidal de vigáncia 03/09/2014, data final de vigência 01/11/2014, 
Valor total: R$ 4.600,00 (Quatro Mil e Seiscentos Reais). 

Undamir Faria de tara Deludia 
Prefeita Municipal 

Prefeitura ilunieym I" ck 
Capotem 

EXTRATO DE CONTRATO No 186/2014 
Convite N° 038/2014 

Data da Assinatura: 03/09/2014. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	PARARA EQUIPAMENTOS S A. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS PARA REPAROS NO SISTEMA HIDRÁULICO DO 
ROLO COMPACTADOR CS 533E, CATISIPILLAR, AND 2006, N° 06 DA FROTA MUNICIPAL. 
Data Inidal de vigéncia 03/09/2014, data final de vigéncia 01/11/2014. 
Valor total: R$ 12,437,23 (Doze Mil, Quatrocentos e Trinta e Sete Reais e Vinte e Três 
Centavos). 

LindaMir Mana de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

t, 	,1 Prefeitura .241unicipal" 
de Capotemo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANENIA. 
SECRETARIAM ADMINISTRAÇÃO 

CAPAREM • PR 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 15 

A Secretaria de AdmMistraoão do Município de Capanema. Estado do 
Parana, no uso de suas abibuições legas e ern.ctimprimento ao que determina 
a Instrução NormatNa n.7112012, do Tribunal de Contas do Paraná, convoca 
as Pessoas abalso reacienadas: no Prazo de 05 (cirICM dias, que foram 
aprovadas no Processo Seletivo Simpfillcado rt° mola para a oomprovaçao 
dos títulos declarados a imeektda tiontratagap junto ao Departamento de 
Recursos Humanos. O ano -compareeMento no prazo estipulado implime na 
parda dosdireitos sobre a vaga rrMquestrIer 

No Cargo de Professor, 

MATEUSEZIQUIEL KESSLER 
ALINE KARINE NUNES 
JOZIANE DE MATOS MENEIES 
PATRÍCIA WINCK DONADEL 
JOSIANE CUCU WICZANOVSKI 
JULINIE: ANDREIA SCHWIM 
JESSICA FERREIRA DA SILVA 
ELIANA CRISTINA DIAS DUM NUNES 

Capanema, 94 de setembro de 2014. 

MaiO Lucca 
Secretária cie Administração 

k Paell"0000bdeSNAI.ILW-CM,~1 
~TM -F"461552,t21 

CAPANaM • PR 
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VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA- PR 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 19 de Setembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema 
— Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 
Capanema-Pr, 05 de Setembro de 2014 
Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

R$ 120,00 - 86014/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - ESTADO DO PARANÁ 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
RERRATTFICAÇÃO'DE:AVISO-DE LEILÃO :W-002/2014 , 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que fará reali-
zar, às 14:00 horas do dia 08 de Outubro de 2014, no Setor de Licitações da sua 
sede em Capanema - PR, LICITAÇÃO na modalidade LEILÃO, para venda de 04 
(quatro) bens imóveis (terrenos) pertencentes ao Município de Capanema — PR. 
LOTES: 

Três Fontes ), conforme especificações descritas no Edital e laudo de avaliação emitida 
pela Comissão designada pela Portaria N° 876/2014, sendo a presente licitação do 
tipo Maior Lance. 

O presente edital e informações encontram-se a disposição dos interessados no 
Departamento de Licitações do Município, Rua Benedito Salles, 1.060, nos horários 
das 9:00 às 11:00 e 14:00 às 16:00 horas e pelo telefone: 43 — 3566.1291 — Ramais: 
211 e 207, edital este que estará disponível no site www.carl000lia.ringov.br  a partir de 
17/06/2014, constando também laudos de avaliações e outros detalhes. 

Carlópolis, 03 de setembro de 2014. 

Marcos Antonio David 
Prefeito Municipal 

R$ 168,00 - 86142/2014 

lote Qtd. Discriminação Valor (RS) 

01 01 Lote Rural n° 54, da Gleba 135-CP, 
Núcleo Capanema, Colônia Missões, 
Município de Capanema, Estado do 
Paraná, com área de I14.000m2 (cento 
e quatorze mil metros quadrados), de 
propriedade da Prefeitura Municipal 
de Capanema-Pr, com matrícula junto 
ao Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Capanema, Paraná, sob n° 
966. Somente poderá ser destinado 
para reserva legal 

188.430,00 

02 01 Lote Rural n° 29, da Gleba 112- 
CP, 	do 	Núcleo 	Capanema, 	da 
Colônia Missões, do Município de 
Capanema, Estado do Paraná, com 
área de 20.000m2 (vinte mil metros 
quadrados), 	de 	propriedade 	da 
Prefeitura Municipal de Capanema-
Pr, com matrícula junto ao Cartório 
de Registro de Imóveis da Comarca de 
Capanema Paraná, sob n° 14 320 

40.000,00 

03 01 Lote Urbano n° 12 (doze), da Quadra 
n° 30 (trinta), do Setor S.E. da Planta 
Geral da cidade de Capanema, Estado 
do Paraná, com área de 1.000,00m2 
(mil metros quadrados), de propriedade 
do Município 	de Capanema, com 
matrícula junto ao Cartório de Registro 
de Imóveis da Comarca de Capanema, 
Estado do Paraná sob n° 24 758 

68.000,00 

04 01 Lote Urbano n° 06 (seis) da Quadra 
n° 95 (noventa e cinco), do Setor 
S.E. da Planta Geral da cidade de 
Capanema, Estado do Paraná, com 
área 	de 	900,00m2 	(novecentos 
metros quadrados), de propriedade da 
Prefeitura Municipal de Capanema, 
com matrícula junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de 
Capanema, Estado do Paraná, sob n° 
14 152 

42.500,00 

Valor Total das Avaliações: 338.930,00 

Os terrenos estão disponíveis para visitação, e qualquer informação poderá ser 
obtida no Departamento de Engenharia de Capanema — PR. 
Demais informações sobre o edital poderão ser obtidas no endereço acima citado 
em horário normal de expediente. 

Capanema-Pr, 29 de Agosto de 2014. 
Lindamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

R$ 408,00 - 86017/2014 

1 Cadópolis 

2' REPETIÇÃO 
AVISO DE LEILÃO N° 002/2014 

Preâmbulo 
O Município de Carlópolis, Estado do Paraná, Setor de Licitações, através do Leiloeiro 
designado pelo Executivo sob Portaria N° 886/2014, com autorização expedida 
pelo Senhor Prefeito Municipal, Marcos Antonio David, de conformidade com a Lei 
N° 8.666, de 21 de junho de 1.993, suas alterações e demais legislações aplicáveis, 
torna pública a realização de licitação, no dia 26/09/2014 às 09:00 horas, no Setor de 
Licitações do Município, sito à Rua Benedito Salles, 1060, na modalidade LEILÃO, 
objetivando a alienação de bens imóveis ( Terrenos Residencial Garden Club/ Imóvel 

Cascavel 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
AVISO DE SOLICITAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE (MI) —n°.  
01/2014 - CONVITE À APRESENTAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DE INTER-
ESSE SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
BRASIL 
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO - PDI/BID 
PROCIDADES - CASCAVEL 
BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO — BID 
SELEÇÃO BASEADA NA QUALIDADE E CUSTO — SBQC 
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO N". 2999/0C-BR 
Referência SBQC N° 01/2014 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESADE CONSULTO-
RIA PARA APOIO AO GERENCIAMENTO DO PROGRAMA E SUPERVISÃO 
DAS OBRAS E MONITORAMENTO DO PROGRAMA 
O Município de Cascavel convida empresas e/ou instituições de consultoria 
elegíveis para apresentar sua manifestação de interesse em prestar os Serviços de 
Consultoria para Apoio ao Gerenciamento do Programa e Supervisão das Obras e 
Monitoramento do Programa. 
O aviso de solicitação de manifestação de interesse completo poderá ser obtido no 
endereço eletrônico http://www.cascavel.pr.gov.br/servicos 
/licitacoes/pdi-bid.php?ordem=sbqc. Cascavel/PR, 03 de setembro de 2014. Hen-
rique Wichoski Koupaka, Presidente Comissão Especial de Licitação — CEL—PDY 
BID, Decreto n°. 11749/14 e n'.11750/14. 

R$ 144,00 - 86238/2014 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO ELETRÔNICO N. 315/2014 

OBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais de expediente em 
atendimento às Unidades e Serviços da Secretaria de Saúde, (período de 
doze meses). Recebimento das propostas: até as 11h do dia 18/09/2014; 
Abertura e avaliação das propostas: dia 18/09/2014 a partir das 11h01min; 
Início da sessão pública de disputa de preços: dia 18/09/2014 a partir das 
14h. O texto do edital e informações poderão ser obtidas no Departamento 
de Compras do Município de Cascavel. Tel: Oxx 45 3321 2347. Site: www. 
cascavel.pr.gov.br  (licitações) e www.bbmnet.com.br  (licitações públicas). 
Cascavel/PR, 04 de setembro de 2014. Marlene santos Guedes, Diretora 
Depto. de Compras. 

R$ 72,00 - 86556/2014 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO ELETRÔNICO N°. 314/2014 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de divisórias, persianas, 
cortinas (com instalação) e acessórios para persianas e cortinas e 
contratação de mão de obra para montagem, desmontagem de divisórias 
(período de doze meses). Recebimento das propostas: até as 18h do dia 
17/09/2014; Abertura e avaliação das propostas: dia 18/09/2014 a partir 
das 08h; Início da sessão pública de disputa de preços: dia 18/09/2014 
a partir das 09h. O texto do edital e informações poderão ser obtidas no 
Departamento de Compras do Município de Cascavel. Tel: Oxx 45 3321 
2347. Site: www.cascavel.pr.gov.br  (licitações) e www.bbmnet.com.br  
(licitações públicas). Cascavel/PR, 04 de setembro de 2014. Marlene 
santos Guedes, Diretora Depto. de Compras. 

R$ 96,00 - 86649/2014 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
COMUNICADO IDO PREGÃO PRESENCIAL 307/2014 
O Município de Cascavel, Estado do Paraná, comunica a prorrogação da data de 
recebimento de abertura dos envelopes para o dia 18/09/2014 às 14hOlmin, devido 
alterações. O edital retificado estará disponível no site a partir do dia 08/09/2014. O 
edital disponibilizado no site até o dia 04/09/2014 não terá validade. Tel: (0xx45) 
3321-2297. Site: www.cascavel.pr.gov.br/licitacoes. Cascavel/PR, 04 de setembro 
de 2014. Marlene Santos Guedes, Diretora do Departamento Compras. 

R$ 72,00 - 86627/2014 



MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 2014 
75.972.760/0001-60 

Documento de Arrecadação Municipal 

Guia: 916086 

Total Principal 	Juros 	Multa 	Correção 	Desconto Contribuinte Exercido Parcela Descrição 

PR 439606 2014 	 LEILAO PUBLICO - MOVEIS 40000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40000,00 

TOTAL 40.000,00 

Demonstrativo 

Inscrição / Contribuinte 

439606 - IDIO JOAQUIM CANDIOTTO - 
CPF/CNPJ 

191.930.929-20 
Endereço Correspondência 

CRISTO REI - CRISTO REI 

CEP: 85760000 Capanema - PR 

Observações 

OTE N° 02 - LEILAO N° 002/2014 
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Município de Capanema - 
Parcela 

1 /1 

Vencimento 

08/10/2014 
Código FEBRABAN 

935 
Espécie/Quantidade Moeda 

R$ 
(=-) Valor Documento 

40.000,00 
(-) Desconto até o vencimento 

0,00 
(-) Outras Deduções 

(+) Mora/Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(.) Valor Cobrado 

Nosso Número/Código Documento 

Identificação 

GR: 916086 Pessoa física: 439606 
Sacado 

IDIO JOAQUIM CANDIOTTO 
Cedente 

Município de Capanema - 75.972.760 
Recido Sacado 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 2014 

75.972.760/0001-60 
Documento de Arrecadação Municipal 

Guia: 916145 

PR 466913 2014 	1 	LEILAO PUBLICO - 'MOVEIS 110500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 110500,00 

Demonstrativo 

Inscrição / Contribuinte 

466913 - SIRLEI ADELAIDE BLADT SHIGUEDOMI 
CPFICNPJ 

779.908.709-91 
Endereço Correspondência 

AV INDEPENDENCIA, 938 - CENTRO 

CEP: 85760000 Capanema 

Contribuinte Exercício Parcela Descrição 
	

Principal 	Juros 
	

Multa 	Correção 	Desconto 	 Total 

o 
110 

'-4 
110 
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cs 
1,31 

TOTAL 	110.500,00 
Observações 

L OTES 03 E 04 DO LEILAO PUBLICO 002/2014 

25609102014132790000825 110,500/00R01102 

Município de Capanema - 
Parcela 	 Vencimento 

1 1 1 	 09/10/2014 
Código FEBRABAN 

935 
EspécielOuantidade Moeda 

R$ 
(=) Valor Documento 

110.500,00 
(-) Desconto até o vencimento 

0,00 
(-) Outras Deduções 

(+) Mora/Multa 

(+) Outros Acréscimos 

f =1 Valor Cobrado 

Nosso Número/Código Documento 

Identrficação 

GR: 916145 Pessoa física: 466913 
Sacado 

SIRLEI ADELAIDE BLADT SHIGUEDOMI 
Cedente 

Município de Capanema - 75.972.760 
Reciclo Sacado 



REPUBLICA  FEDERATIVA DO BRASIL  

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA;  

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇA0 DOPARANA 

• RG: 3.492.994'J 

SiRLEl ADELAIDE .BLAD 

3010611%* 

3 
) 

AS NÁTÚRADO TITULAR 
CARTEIRAD IDENTIDADE 

V, 

REGISTRO GERAL .492.994-7 	DATA DE EXPEDIÇÃO18/10/2012 

NOME: SIRLEI ADELAIDE BLADT SHIGUEDOMI 

PILIAÇÃO:WERNER BLADT  

WENILDA BLADT 

• NxriARALiDAOÈ, OFiiiomAims DATA DE NA,SDIMENTD:.30/06/196? 

DOO. ORIGEM: C 	DA=DAPANEMAJPR, PLANALTO 

D.DAS=3269, LIVRC1113, FOLHA=233 

;‘, F 	n  

I.24.!.!,v.,x2WWR.5 
ASSINYÚtJák DO OIfiÉitiR:  

LEI Nº 7.116 DE 29/08183 

É PROIBIDO PLASTIFICAR:  

o 
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000 de uso pessoal e intransferIvel 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

A 	• - rinfiA 
Nossa pente em primeiro Ippon 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE LEILÃO 
	

5 4 
TIPO MAIOR LANCE 

LEILÃO N° 002/2014 
Aos oito dias do mês de Outubro do ano de dois mil e quatorze, às 14:00 horas na sala de 
licitações do Município de Capanema, Estado do Paraná, reuniram-se em sessão pública 
o Leiloeiro Senhor GABRIEL FELIPE CIPRIANI, designado conforme portaria 
5580/2013, de 22 de Abril de 2013, para a realização dos atos pertinentes ao LEILÃO N° 
002/2014, DO TIPO MAIOR LANCE, quem tem por objetivo a venda de 04 (quatro) bens 
imóveis (terrenos) pertencentes ao Município de Capanema — PR. O aviso do presente 
procedimento licitatório foi devidamente publicado no órgão Oficial do Município (O 
Trombeta), no dia 05 de Setembro de 2014, no jornal de circulação regional (Jornal de 
Beltrão) página 1B de 02 de Setembro de 2014 e no Diário Oficial do Estado do Paraná 
edição n° 9285 de 05 de Setembro de 2014. Ato contínuo, foi verbalmente aclarado aos 
proponentes interessados, conforme critérios estabelecidos no edital, a forma do 
procedimento do Leilão, desde os lances verbais até a homologação deste. Em seguida foi 
aberta a fase de lances, cujo os valores dos lances estão devidamente demonstrados em 
documento em anexo, foi considerado como lance vencedor chegando-se a seguinte 
classificação: 
LOTE 01 
NÃO HOUVE INTERESSADOS 
LOTE 02 
IDIO JOAQUIM CANDIOTO — R$ 40.000,00 
LOTE 03 
SIRLEI ADELAIDE BLADT SHIGUEDOMI — R$ 68.000,00 
LOTE 04 
SIRLEI ADELAIDE BLADT SHIGUEDOMI — R$ 42.500,00 
Após a finalização de lanceis verbais de cada lote, o Leiloeiro conferiu e rubricou os 
documentos obrigatórios apresentados pelos arrematantes, que foram declarados 
vencedores do referidos lotes. No curso do presente procedimento licitatório não foi 
apresentado nenhuma impugnação ou recurso quanto ao resultado, havendo renuncia 
expressa de prazo expressa pelos licitantes. O prazo correspondente para o pagamento 
do(s) objeto(s) não poderá ser superior a 01 (um) dia útil, através do pagamento da guia 
de recolhimento expedida pelo Departamento de Tributação, do Município de Capanema 
— PR, ou mediante depósito bancário. Nada mais vendo a tratar, encerrou-se a 
presente em única via que após 	será 	a ao e cutivo para homologação. 

SIRLEI AD 	BLADT SHIGUEDOMI 

IM CANDIOTO 

Av Pedriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



CAPANEMA, 16 de Agosto de 2014 

LINDAMI MARIA DE LARA DENAR 
P EFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura MunicipaC de 
Capanema 

 

PREFEIT1-3EA Illit22siSEPAL 

Nossa gente em primeiro lugar! 

PORTARIA 5952/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 002 - MODALIDADE — Leilão 

Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com lei n° 8666/93 e suas 
alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade 
Leilão n° 002/2014 e Adjudico, objeto: VENDA DE 04 (QUATRO) BENS IMÓVEIS 
(TERRENOS) PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR. Em 
cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo 
critério maior lance por lote; 
Vencedores Lote Qtd Discriminação Valor (R$) 

Idio 
Joaquim 
Candioto 

02 01 Lote Rural n° 29, da Gleba 112-CP, do 
Núcleo Capanema, da Colônia Missões, do 
Município de Capanema, Estado do Paraná, 
com área de 20.000m2 (vinte mil metros 
quadrados), de propriedade da Prefeitura 
Municipal de Capanema-Pr, com matrícula 
junto ao Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Capanema, Paraná, 	sob n° 
14.320. 

40.000,00 

Sirlei 
Adelaide 

Bladt 
Shiguedomi 

03 01 Lote Urbano n° 12 (doze), da Quadra n° 30 
(trinta), do Setor S.E. da Planta Geral da cidade 
de Capanema, Estado do Paraná, com área de 
1.000,00m2 	(mil 	metros 	quadrados), 	de 
propriedade do Município de Capanema, com 
matrícula junto ao 	Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Capanema, Estado do 
Paraná, sob n° 24.758 

68.000,00 

Sirlei 
Adelaide 

Bladt 
Shiguedomi 

04 01 Lote Urbano n° 06 (seis) da Quadra n° 95 
(noventa e cinco), do Setor S.E. da Planta Geral 
da cidade de Capanema, Estado do Paraná, com 
área 	de 	900,00m2 	(novecentos 	metros 
quadrados), 	de 	propriedade 	da 	Prefeitura 
Municipal de Capanema, com matrícula junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Capanema, Estado do Paraná, sob n° 14.152. 

42.500,00 

Totalizando um valor de R$ 150.500,00 (Cento e cinqüenta mil e quinhentos reais), para 
os terrenos leiloados. 
Homologo a presente licitação, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



07 
Prefeitura Municiyarck 

Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 206/2014 
Tomada de preços No 017/2014 

Data da Assinatura: 14/10/2014. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
AMPLIAÇÃO DE 852,22 M° NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPAREM - PR, 
LOCALIZADO NA RUA AIMORÉ, LOTES 04 E 14 DA QUADRA 30, SETOR N.E., EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 042/2014 - SESA/FUNSAÚDE. 
Data Inidal de vigênda 14/10/2014, data final de vigênda 13/05/2015, 
Valor total: R$ 1.427.973,07 (Um Milhão, Quatrocentos e Vinte e Sete Mil, Novecentos e 
Setenta e Três Reais e Sete Centavos), 

[Ademir Maria de Late Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura MunicipaC de 
Capanema 

PORTARIA 594912014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
LICITAÇÃO 017 -MODALIDADE -Tomada de preços 

rondo que o procedimento lidatério esta de acordo com lei ri5  86623 e suas alterações, 
‘,.....„._almente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade Tomada de preços n' 

017/2014 e Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRA DE AMPLIAÇA0 DE 852,22 l¡M NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA -
PR, LOCALIZADO NA RUA AIMORÉS, LOTES 04 E 14 DA QUADRA 30, SETOR N.E., EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 04212014 - SESA/FUNSAÚDE. Em cumprimento ao disposto no 
art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de ¡unho de 1993, toma-se público o resultado da Iwitação em 
epigrafe, apresentando els) vencedor(es) pelo critério menor uno global; 

PORTARIA 595112014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO'. 048 • MODALIDADE • Pregão 
Considerando que o procedimento kilatório esta de acordo com es leis n' 10.520/02 e 8666/93 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade Pregão 
n1  048/2014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARGAS DE OXIGF:NIO PARA 

-uriuzAçÃo DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR. Em cumprimento ao disposto no 
parador° 1 da lei 8.668, de 21 de junho de 1993,1 ma-se público o resultado da liciação em 
apresentando pis) yencedol(es) pelo critério menor reco por Rem;  

Fo ecedor 	 Rem 
OX-AIR GASES LTDA -ME 	 11,2,31 4 

Valor tola) dos gastos coma Licitação modalidade Pregão Nº 048/2014, R$ 60.150,00 (Sessenta Mil, 
Cento e Cinqüenta Reais). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 15 de outub ro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

PORTARIA 595312014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 049 • MODALIDADE- Pregio 
Considerando que o procedmento GoRalódo esta de acordo com lei 115  8666193 e suas alterações, 
especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de licitação modalidade Pregão IP 04912014, 
objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES ROTINEIROS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE 
SAÚDE DE CAPANEMA • PR. Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da lei 8.666, de 
21 de junho de 1993, torra se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o(s) 

encedories) pelo critério menor preço por lote; 

vpmecesior 	. Lote  

ENE LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA • ME I, 9, 13, 14, 15, 17, 20, 25, 27 e 29 
CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 2, 3, 4, 5, 6,12, 22, 26 e 31 
LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA 7, 8, 10, 11, 16, 18, 

28 e 30 
19, 21, 23, 24, 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 04912014, R$ 66.099,80 (Sessenta e 
Seis Mi e Noventa e Nove Reais e Oitenta Centavos). 
Homologo a presente TicIlação, 

CAPANEMA, 16 de outubro de 2014 
UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

f 	41056 

For áadedor 
	

lote 
1  

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Tomada de preços N' 01712014, R$ 1.427.973,07 
(Um Milhão, Quatrocentos e Vinte e Sete Mil, Novecentos e Setenta e Três Reais e Sele Centavos). 
Homologo e presente licitação, 

CAPANEMA, 14 de outubro de 2014 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Municip ar á  
CAPANEMA 

Capanema --,.......... 
PORTARIA 5950/2014 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO,  001- MODALIDADE -Leila° 

Considerando que o procedimento licitetério esta de acordo mm lei n" 860093 e suas 
alterações, cepecialmen e em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade 
Leilão rf 001/2014 e Ad udico, objete, VENDA DE 12 (DOZE) BENS MOVEIS. ENTRE 
ELES VEÍCULOS LEVES, MAQUINAS PESADAS. ÔNIBUS E IMPLEMENTOS 
DIVERSOS, NO ESTADO DE CONSERVAÇÃO EM QUE OS MESMOS SE 
ENCONTRAM. Em crua primemo ao disposto no art.109, parágrafo 1 de Lei 8.66G, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe. apresentando 
o(s) vencedorces) 	-lo critério maior lance por lote: 

Vencedor Lote Qtd Diecrimineceo Valor (RD 
Coroar 

Alchieri 
01 UI Motoniveladora Huber Waroa, Modelo 140M • Sdrie 

724, Ano 1976, cadastrado no Parrimimio Municipal 
sob o ó' 1512. (n.  00, no estado de comermos° em que 

1110511111 em encontra. 
15.00000 

Cerce 
Sihorn 

00 01 ónibus Volvo/B58, 46P/275CV, Diesel, Ano/Modelo 
1986/1987, Cor Branca, Placa GRA-6473, Renovar],  
24.4934029, 	Chuce: 	98V58ED0251E303245, 
cerlcetnulo no Património Municipal sob or e.  7050.. 
raiado de conservaceo me que o mesuro se encontra, 
com motor necessitando ceamos. 

4.000,00 

Gilbeno 
Grilo 

Maceiro 

Bentos 
orle 

Breai 

04 

00 

UI 

01 

Veículo Gol Special, Placa A14/.2874, 	Volkswagem, 
Cor Branco, Gasolina, Ranavan 811391280, Chassis: 
9BWCAO5Y24T011245 	Ano/Mod. 	200312004, 
cadaerrado no Património Municipal sob o,0 7676. 110 
urrado de conserucão em que o mesmo se encontro. 

V'ektrirr Groil"rpce'Pilelt°, Piem -n946571-5454  
motor 1000, 62 c, gasolina, 5 paasageiros, Chassi 
98WCA05171T196016, Ano do Fab. 2001, Mod. 2001. 
me 	branco, 	Renavan 	76.201922.0, 	endnircedo 	no 
Património Municipal sob o ról 2770, no mordo do 

maervaceo em que o 111.1110 se encontra. Veiculo 
ndo. 

3.100.00 

4.500011 

Franco 
Borges 

06 01 Vekulo Gol 1.0 Special, Plce ALV-6325,Volkawagem, 
Gasolina, Cor Cinza, FaS2004. Mod. 2004, Chacal 
9BWCAO5Y14T132543 	• 	Renasce 	83.011950-7. 
cadnetrado no Património Municipol sob o 101 1118. no 
estado de colvecenceo em que o mesmo se encontra, 
com o motor neceseitando reparos. 

0.200,00 

Alces 
Kohs 

08 01 Automóvel Gol Special, ano/modelo 2000/2030, Cor 
branca, 	Plam: 	AJD-7769, 	nommen: 	731508963, 
Chassis 	9BW727377Y1073499 	cednerrado 	no 
Património Municipal sob o rd 0705 - Combustível: 
Gasolina 
No estudo e condiçues que se encontra. 	Veiculo 
rodando. 

1.900,00 

Franco 
%ruce 

00 01 Automóvel Parati VW, Placa ABNT-6713, Cor Branca, 
Renavace 	51.172410-1, 	Chassis: 
98WZ2Z302FT035677, 
Ano de Fabricar:eu 1980.. Cumbrudivel,  Atuei 
No estado e condirces que se encontra. Veiculo som 
condiollee de uso. 

700,00 

(borlas 
Sikura 

10 01 Automóvel Met Palio ED, Placa ARS-4451, Renavan. 
695209671, 	Chassis: 	9BD178216W0591488. 
cadastrado no Património Municipal sob o n.8200,11110 
de thbricacno 1998. No estado e condis.ee que se 
encerara. com  motor necessitando reparo.. 

5.000,o0 

Totalizando um valor d RS 40.400,00 (Quarenta mil e quatrocentos reais) para os bens 
leiloados. 

Homologo e presente licitação, 

CAPANEMA, 15 de Outubro de 2014 

LINDAMIll MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

. 	Prefeitura .Municipaí á 	-,;...,..,.-----;------ 
CAPANEMA Cap cinema 	...,..~. 

, ,- 	- 	- 	41,1..ORTARIA5952/2014 
'-' TERMODUTIOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO,  002- MODALIDADE -Leilão 

Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo mm lei n° 866093 e suas 
alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade 
Leilão n° 002/2014 e Adjudico, objeto, 	VENDA DE 04 (QUATRO) BENS IMÓVEIS 
(TERRENOS) PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Em 
cumprimento ao disposto no ar4109, parágrafo I da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado de licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo 
critério maior lance por lote' 
Vencedores Lote 1 Qtd Discriminação Valor (RO 

Idio 
Joaquim 
Candioto 

02 01 Lote Rural n° 29, da Gleba 112-CP, do 
Rácico Capanema, da Colónia Missões, do 
álunicipio de Capanema, Estado do Paraná, 
com área de 20.000m2 (vinte mil metros 
quadrados), de propriedade da Prefeitura 
Municipal de Capanema-Pr, com matrícula 
junto ao Cartório de Registro de Imóveis da 
Coma. de Capeamos, Paraná, sob na 
14.320. 

40.000,00 

Sirlei 
Adelaide 

Bladt 
Shiguedomi 

(73 	01 Lote Urbano a' 12 (doze), da Quadra o 	30 
(trinta), do Setor S.E. da Planta Coral da cidade 
de Capanema, Estado do Paraná, com área do 
1.000.00m2 	(mil 	meios 	quadradr4), 	de 
propriedade do Município de Capanema, com 
matricula junto no Cartório de Registro de 
Iméceis da Comece de (apartem. Estado do 
Paraná, sob n°24.758 

68.000,00 

Sirlei 
Adelaide 

Bladt 
Shiguedomi 

04 	I 	01 
i 
. 

Lote Urbano n° 06 (seis) da Quadra ó' 95 
(noventa o cinco), do Setor S.E. de Planta Coral 
da cidade de Capanema, Estado do Panud, com 
área 	de 	900.0002 	(nov.ntmr 	metros 
gundradre), 	de 	propriodnde 	da 	Prefeiturn 
Municipal de Capanema. com  matricula junto ao 
Contido de Registro de Imóveis da Comarca de 
Caponemn, Evado do Paraná, sob n'' 14.152. 

42.500,00 

Totalizando um valor de R$ 150.500,03 (Cento e cinqaenta mil e quinhentos reais), para 
os terrenos leloados. 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEN44, 16 de Agosto de 2014 

LINDA7JOE MARIA DE LARADENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

.,,,,. 	Prefeitura. 	unicipaick 	PREFEMMAIRMIGISIDE 

CAPANEMA Capanema , 	, 	 Ileso esrhearierirkgn 

Munidpio dee:limem-Estado do Paraná 
Av.PafgadeSouR1930-Ownema -Panai-Centro. 

PUBLICAÇÃO TRLETELREF: PREGÃO PRESENCIAL IN 01212014 
OBJETO: RECHIRODEPRBOSPARA AQUIRÁO DE MEDICAMINIESDIVETOM PARA M2113NO =AM 

HM PÁTA9 E€ ME 133 MUNIÚ DE CAPANBik - 111 Pemianesem inalterados os Mais prega 
homologadan em 10 de Abrilde2014. 

CdnielPeipeOprinni 
Nein) 

1,, 
aI  

• 

-..... 
Prefeitura YUniCipará 	PREDIMIDESIODUIE 

Capanema 	CAPANEMA  
ItserFecernrimbles 

Município de Capanema-Estado do Paraná 
Av. Parida de Sousa, 1080- Capanema -Paraná -Centro. 

PUBLICAÇÃO TRAIESIRALREE: PREGÃO PRESENCIAL N° 0314014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPOSSA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E TRATOR DE ESTEIRA 
JUNTO A SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR CONFORME 
DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS N' 1012005 E N° 144/2010 Permanecem inalterados os preços 
homologados em 16 de Julho de 2014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

, 
ip 	Prefeitura iiárnicipará 	PIDERRIENICIPIIDE 

• CAPANEMA 
Capanema 

Município de Caparem -Estado do Panca 
Ao. Parigot de Sousa, 10151- Capeiem -Peralta - Centro. 

PUBLICAOTRIMESTRAGREAMO PRESENCMLY054/2013 
OBSTO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATEIRAS 
ELÉTRICOS, MATEIRAS HIDRÁULICOS E FERRAGENS PARA UTILIZAÇÃO NA MANUTENÇÃO DE 
IMÓVEIS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. 
Permanecem inalterados os demais preços homologados em II de Outubro de 2013. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

A PREFEITURA MBICIPAL DE C ,,PAYENIA torna pUblicc 

que requereu Licença Previa junto ao IAP . Inntuto Am lett do 

Paraná, para construção de um Conjunto Habitacional com 70 
. 

Umdades, que levará o nome de NOV8 Gautcha II, localizado na 

Avenida Rio Grande do Sul chácara 60.61.62.63 Setor S.0,, no 

Eximo de Capanema, Estado do Paraná. 

APREFEITURA MD CTAL DE CAPAIsiMA torna público 

que requereu DISPENSADE LICENCIAW1Eb TO AMBEYTAL 

ESTADUAL junto ao IAP - Instituto Ambiental do Paraná, para 

construção de um CENTRO DE EVENTOS, localizado na 

Avenida Geraldo Fullber, chácara 79.83.13 Setor 	,E,, no 

município de Capanema, Eido do Paraná. 

TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 
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